
Exmo. (a)  Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível  do Foro 

da Comarca de São Bernardo do Campo SP.  

AUTOS N° 0053186-46.2010.8.26.0564 

VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. ,  neste ato representado por seus 

sócios-diretores, nomeada nos Autos de Falência da Industria Brasileira 

de Formulários para o honroso encargo de Perito Judicial  e,  em 

cumprimento à determinação deste R. Juízo em despacho saneador de 

folhas 1.518 dos autos  e,  dando por encerrado seus estudos,  dil igências 

e vistorias; vem respeitosamente apresentar suas conclusões 

encaminhadas nos laudos de aval iação de valor de venda dos imóveis a 

seguir descritos:  

• Imóvel situado na Rua Bom Pastor, n° 730 ,  bairro do Ipiranga ,

município de São Paulo SP ,  objeto da Matrícula Imobiliária n°

61.756  do 6° Cartório de Registro de Imóveis da Comarca da

Capital SP;

• Imóvel situado na Rua Bom Pastor, n° 798 ,  bairro do Ipiranga ,

município de São Paulo SP ,  objeto da Transcrição Imobiliária n°

59.218  do 1° Cartório de Registro de Imóveis da Comarca da

Capital SP.

Nestes termos, f icamos à disposição deste R. Juízo para os eventuais 

esclarecimentos que se façam necessários.  

São Paulo, 15 de julho de 2024.  

VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. 

CNPJ 11.129.545/0001-19 

VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. 

Rua Atílio Piffer, n° 271 - Conjunto 53 - São Paulo SP - Tel: (011) 9 4781-9519 P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
05

31
86

-4
6.

20
10

.8
.2

6.
05

64
 e

 c
ód

ig
o 

6x
2G

t5
H

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 S
A

R
N

E
LL

I L
E

M
O

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

5/
07

/2
02

4 
às

 1
5:

46
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
B

O
24

70
29

05
59

7 
   

 .

fls. 1566



  LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

Perfi l  do Imóvel:  

Edificação Uso Misto / Bem Tombado 

Localização:  

Rua Bom Pastor,  n° 730 
Bairro do Ipiranga – São Paulo SP 

Lat. :  -23°34'58"S  Long.:  -  46°36'30"O 

Finalidade da Avaliação:  

Apuração de Valor de Venda 

Dados do Processo:  

Autos n° 0053186-46.2010.8.26.0564 
4ª Vara Cível  -  São Bernardo do Campo SP 

Graus de Fundamentação:  

Método Evolutivo 
Grau II  da NBR 14.653 – Partes 02 e 07 

Data da Avaliação:  

Julho / 2024 

Número do Laudo:  

V LG 0 7 2 0 2 4 0 4 2 0 3 0 0 0 0 0 1  P
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CONCLUSÕES RESUMIDAS DO LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 

O valor médio de mercado sugerido para venda  do imóvel  urbano  
situado na Rua Bom Pastor ,  n° 730 ,  bairro do Ipiranga ,  município de São 
Paulo SP ,  objeto da Matrícula Imobiliária n° 61.756 do  6°  Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital SP ,  com área de terreno  de 
4.523,91 m² (quatro mil  quinhentos e vinte e três metros quadrados e 
noventa e um decímetros quadrados) e 2.016,52 m² (dois mil,  dezesseis  
metros quadrados e cinquenta e dois decímetros quadrados) de área 
construída ,  considerado o Método Evolutivo e as recomendações da  
Norma Técnica ABNT 14.653 – Parte 07 ,  é de: 

 
 
 

Terreno = R$ 13.995.801,32 
Construções e Benfeitorias = R$ 4.384.216,67 

 

Valor de Venda: 

R$ 18.380.017,99 
(dezoito milhões trezentos e oitenta mil,   

dezessete reais e noventa e nove centavos) 
 

Obs.:  Valor referente ao mês de julho de 2024.  
 
 
 

 

A pesquisa de terrenos levada a efeito junto ao mercado imobil iário se 
concentrou em ofertas junto ao entorno da área avaliada, com a 
pesquisa de seis ofertas comparativas de terreno para venda onde foram 
aplicados sobre os valores brutos de metro quadrado o fator oferta 
(elasticidade das negociações), fator local ização (considerando o índice 
da Planta Genérica de Valores do imóvel aval iado e seus comparativos),  
fator área (considerando a dimensão das ofertas comparativas em 
relação à dimensão do imóvel avaliado) e fator aproveitamento 
(considerando as restrições de tombamento que incide sobre o imóvel 
aval iado conforme item 8.1.5.1. da Norma Técnica NBR 14.663 -  Parte 
07), concluindo por valores unitários que variavam entre R$ 2.629,68 e 
R$ 3.557,81. A partir  destes elementos concluiu-se pelo valor médio de 
R$ 3.093,74 como o mais adequado para o metro quadrado de terreno 
do imóvel a ser aval iado. 

As construções e benfeitorias foram aval iadas de acordo com os 
critér ios estabelecidos pelo Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias 
de Engenharia – IBAPE, pautados pelos valores de construção por metro 
quadrado publicado pelo Sindicato da Indústria da Construção Civi l  do 
Estado de São Paulo.   

 

 

VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. 
Rua Atílio Piffer, n° 271 - Conjunto 53 - São Paulo SP - Tel: (011) 9 4781-9519
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1. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Tem por objeto o presente laudo de aval iação sugerir ,  através de
metodologia adequada, o valor médio de mercado para venda  do imóvel  
urbano situado na Rua Bom Pastor ,  n° 730 ,  bairro do Ipiranga ,  município de 
São Paulo SP ,  objeto da Matrícula Imobiliária n° 61.756 do  6° Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital SP ,  com área de terreno  de 
4.523,91 m² (quatro mil  quinhentos e vinte e três metros quadrados e noventa 
e um decímetros quadrados) e 2.016,52 m² (dois mil,  dezesseis metros 
quadrados e cinquenta e dois decímetros quadrados) de área construída .  

A avaliação do imóvel levou em consideração os seguintes aspectos 
básicos:  

a) A localização do imóvel no município.
b) O valor médio de mercado para imóveis similares ofertados na

região.
c) Parâmetros de homogeneização previstos nas normas e fatores

imobil iários que influenciam no valor do imóvel.
d) As normas básicas e procedimentos previstos pela NBR 14653-1 e

14653-2 da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas e das
recomendações técnicas do IBAPE Nacional -  Instituto Brasi leiro de
Aval iações e Perícias.

Cumpre-nos informar a presente aval iação atende ao despacho 
exarado pelo  Exmo. Sr.  Dr. Juiz da 4ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo 
do Campo SP ,  constante às folhas 1.518  do Processo n° 0053186-
46.2010.8.26.0564 .  

2. VISTORIA E CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL AVALIADO

De acordo com as informações fornecidas pelo contratante visando
caracterizar o objeto desta avaliação, constatamos que o imóvel possui as 
seguintes característ icas básicas:  

2.1. Localização:  
O imóvel aval iado localiza-se no perímetro urbano do município 
de São Paulo, no bairro do Ipiranga, com acesso pela Rua Bom 
Pastor (a qual o imóvel avaliado faz  frente), cuja quadra é 
complementada pela Rua dos Patriotas, Rua dos Sorocabanos e ao 
fundo com o Parque da independência. De acordo com o Sistema 
de Coordenadas UTM, o imóvel local iza-se a -23°34’58”S e -
46°36’30”O. 

2.2. Uso do imóvel:  
Conforme constatamos no local,  o imóvel  avaliado trata-se de um 
terreno com construção de perfi l  de uso misto. No momento de 
nossa vistoria o imóvel encontrava-se ocupado pelo Buffet Palácio 
dos Cedros, que segundo informações ocupa o imóvel como 
locatário para suas atividades l igadas a eventos.  

VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. 
Rua Atílio Piffer, n° 271 - Conjunto 53 - São Paulo SP - Tel: (011) 9 4781-9519
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2.3. Documentação e dados legais do imóvel:  
De acordo com a documentação apresentada nos autos, o imóvel  
aval iado é formado pela Matrícula Imobiliária n° 61.756 do  6°  
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca da Capital SP  (vide 
ANEXO 01) .  A área total de terreno  correspondentes a este t ítulo 
imobil iário perfaz o total de 4.523,91 m² (quatro mil  quinhentos 
e vinte e três metros quadrados e noventa e um decímetros 
quadrados). De acordo com pesquisa junto à Prefeitura Municipal  
de São Paulo, o imóvel  acha-se cadastrado para f ins de 
lançamento de Imposto Predial e Territorial  Urbano – IPTU sob n° 
040.037.0008-2 ,  onde é atribuído o valor  venal de referência  de 
R$ 10.897.571,00  referente ao Exercício de 2024 (Vide  ANEXO 02).  

2.4. Terreno:  

2.4.1. Dimensões:  
De acordo com o item anterior, a área de terreno do imóvel a 
ser avaliado perfaz  o total de  4.523,91 m² (quatro mil  
quinhentos e vinte e três metros quadrados e noventa e um 
decímetros quadrados),  tendo 35,54 metros de  frente  para Rua 
Bom Pastor ,  130,30 metros pelo  lado direito, 125,00 metros 
pelo  lado esquerdo e 35,54 metros de  fundos .

2.4.2. Topografia:  
O imóvel possui área de terreno com topografia com 
topografia em l igeiro aclive em relação ao alinhamento viário 
da Rua Bom Pastor (acesso do imóvel avaliado).  

2.4.3. Infraestrutura e características da região: 
A região onde se localiza o imóvel possui infraestrutura 
compatível com as áreas com urbanização consolidada, com 
todos os melhoramentos públicos (transporte colet ivo, vias 
pavimentadas, energia elétrica, água e esgoto). O entorno 
possui característica de uso misto (residencial  e comercial) .  

2.4.4. Restrições de uso e ocupação do terreno: 
De acordo com a Lei Municipal n° 16.402 de 22 de março de 
2016  (Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo do Município 
de São Paulo), atualmente o imóvel  aval iado situa-se em Zona 
de Mista – ZM ,  que são porções do território em que se 
pretende promover usos residenciais e não residenciais,  com 
predominância do uso residencial,  com densidades construtiva 
e demográfica baixas e médias..  A principal característica da 
zona mista é viabi l izar a diversif icação de usos, sendo uma zona 
em que se pretende mais a preservação da morfologia urbana 
existente e acomodação de novos usos, do que a intensa 
transformação. 

VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. 
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Conforme a Resolução n° 005/2005  emitida pelo Conselho 
Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico, Cultural  e 
Ambiental da Cidade de São Paulo – CONPRESP  (ANEXO 03),  o 
imóvel  objeto desta aval iação é TOMBADO  com as restrições 
constantes no artigo 2°  da referida resolução, que 
transcrevemos a seguir:  

Artigo 2º -  As edificações da Rua Bom Pastor nº 730; Rua Bom 
Pastor nº 798 e Rua Bom Pastor nº 801 serão preservadas da 
seguinte forma:  

• Preservação integral  das fachadas e cobertura com todas
as suas características arquitetônicas.

• Preservação das áreas e elementos arquitetônicos
internos que mantém suas características originais:
paredes,  pisos,  escadarias,  portas,  batentes,  colunas,
molduras,  guarda-corpos,  corrimãos,  pinturas
decorativas,  ornamentações e vitrais.

• Preservação da implantação das casas; jardins; passeios
e vegetação arbórea.

Em resumo, não há possibil idade de qualquer aproveitamento 
do terreno para novas construções ou ampliações (inclusive 
incorporações imobiliárias),  o que restringe severamente sua 
util ização, dada a peculiaridade das construções existentes e 
das restrições de tombamento impostas à elas.  

2.5. Benfeitorias e Construções:  
De acordo com informações coletadas em vistoria, constatamos 
que o imóvel avaliado tem a área total construída  de 2.016,52 m² 
(dois mil,  dezesseis metros quadrados e cinquenta e dois 
decímetros quadrados), assim subdividida: 

• Edificação Principal  (Residência):  1.759,44 m²

• Edificação Zelador 01:  74,20 m²

• Edificação Zelador 02:  82,11 m²

• Guarita 02: 8,26 m²

• Medidor Água e Luz:  8,26 m²

• Sala Gerador: 84,25 m²

VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. 
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2.6. Aproveitamento do imóvel:  
Conforme citado anteriormente, o imóvel  trata-se de terreno com 
construções de perfi l  residencial,  com uso atual  para atividades 
l igadas à eventos. As possíveis alternativas de uso do imóvel a 
curto e médio prazo para o imóvel são l imitadas à sua 
configuração atual,  dada suas restr ições de tombamento relatado 
no item 2.4.4. deste laudo.  

3. LEVANTAMENTO FOTOGRÁFICO DO IMÓVEL AVALIADO

Para melhor caracterizar os diversos aspectos apontados no presente
laudo, bem como exemplif icar as características básicas do imóvel objeto 
desta aval iação (terreno, construções e benfeitorias, foi realizada vistoria com 
levantamento fotográfico no local em 26/06/2024 ,  conforme segue:   

Fotografia 01 –  Local ização do imóvel  aval iado (em vermelho )  e sua distância  
em relação a Avenida Ricardo Jafet  (tracejado em amarelo) ,  Avenida Dom 
Pedro I  (t racejado em branco) ,  Avenida do Estado  (t racejado em alaranjado)  
e o Museu da independência  (1 ) .  

1 
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Fotografia 02 –  Aspecto das divisas do imóvel aval iado (em vermelho) e sua 
local ização na Rua Bom Pastor (a qual o imóvel aval iado faz frente).  

 
 
 
 

 
Fotografia 03 –  Aspecto externo da edif icação principal .  
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Fotografia 04 –  Aspecto externo da edif icação principal .  
 
 
 
 
 

 
Fotografia 05 –  Aspecto externo da edif icação principal .  
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Fotografia 06 –  Aspecto do imóvel aval iado em relação ao Parque da 
independência.  

Fotografia 07 –  Aspecto do imóvel aval iado em relação ao entorno do bairro do 
Ipiranga.  
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Fotografia 08 –  Aspecto frontal  da edif icação princ ipal.  

Fotografia 09 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Térreo).  
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Fotografia 10 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Térreo).  

 
 
 
 
 

 
Fotografia 11 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Térreo).  
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Fotografia 12 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Térreo).  

Fotografia 13 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Térreo).  
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Fotografia 14 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Térreo).  

 
 
 
 
 

 
Fotografia 15 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Térreo).  
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Fotografia 16 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Térreo).  

Fotografia 17 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Térreo).  
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Fotografia 18 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Térreo).  

 
 
 
 
 

 
Fotografia 19 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Térreo).  
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Fotografia 20 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Térreo).  

 
 
 
 
 

 
Fotografia 21 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Térreo).  
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Fotografia 20 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Térreo).  

 
 
 
 
 

 
Fotografia 21 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Térreo).  
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Fotografia 22 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Superior).  

 
 
 
 
 

 
Fotografia 23 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Superior).  
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Fotografia 24 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Superior).  

 
 
 
 
 

 
Fotografia 25 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Superior).  
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Fotografia 26 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Superior).  

 
 
 
 
 

 
Fotografia 27 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Superior).  
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Fotografia 28 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Superior).  

 
 
 
 
 

 
Fotografia 29 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Superior).  
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Fotografia 30 –  Aspecto dos detalhes construtivos da fachada externa da 
edif icação principal .  

Fotografia 31 –  Aspecto dos detalhes construtivos da fachada externa da 
edif icação principal .  
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Fotografia 32 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Superior).  

Fotografia 33 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Superior).  
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Fotografia 34 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Superior).  

 
 
 
 
 

 
Fotografia 35 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Superior).  
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4. AVALIAÇÃO DO VALOR DE VENDA DO IMÓVEL  
 

 Para concluirmos pelo valor de venda do imóvel objeto desta avaliação, 
optamos pela adoção do MÉTODO EVOLUTIVO ,  em que o valor de mercado do 
imóvel é obtido através da composição do valor do terreno com o custo de 
reprodução das benfeitorias devidamente depreciado e o fator de 
comercialização. 

 

4.1. Avaliação do Valor do Terreno (VT):  

Para concluirmos pelo valor do metro quadrado de terreno nu,  
realizou-se pesquisa na região onde se local iza o imóvel,  com a 
coleta de 06 (seis) ofertas imobil iárias de terrenos com 
características semelhantes de local ização, entorno e área. Alguns 
aspectos foram considerados quanto à determinação deste valor:  

 

a.  Nas ofertas imobil iárias incidem descontos em virtude da 
oferta, procura e negociação. Este critér io foi considerado 
nesta aval iação como “FATOR OFERTA” ,  com índice de 0,90 .  

 

b. FATOR LOCALIZAÇÃO :  Consideramos o índice da Planta 
Genérica de Valores (PGV) elaborada pela Prefeitura 
Municipal de São Paulo das ofertas imobil iár ias com a 
transposição destes índices para o índice do imóvel  
aval iado. 

 

c. FATOR ÁREA: Considerou a relação de tamanho das ofertas 
comparat ivas em relação ao imóvel avaliado, influenciando 
no seu valor unitário f inal.  Este critér io foi considerado 
nesta avaliação conforme segue:  
 

Par a d iferença entr e as  áreas <= 30% adotado:  
Fa = (Sp/Sa)  ( 1 , 4 )  
 

Par a d iferença entr e as  áreas > 30% adotado:  
Fa = (Sp/Sa)  ( 1 , 8 )  
 

Onde:  
 Sp = Área do imóvel  aval iado  
 Sa  =  Ár ea d a amostra  
 

d. FATOR APROVEITAMENTO: Considerou a questão de 
tombamento total do imóvel (item 2.4.4.),  que inviabil iza a 
uti l ização total  do terreno para os diversos segmentos de 
crescimento imobil iário. A NBR 14.653 – Parte 07  (ANEXO 
04),  que dispõe sobre a avaliação de bens de patrimônio 
histórico e artíst ico, prevê em seu item 8.1.5.1 o que segue:  

 
8.1.5.1. No caso de aplicação do método evolutivo,  o valor do 

terreno, identif icado pelo método comparativo direto 
de dados de mercado, deve considerar  a l imitação no 
aproveitamento decorrente da legis lação de 
preservação.  
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Temos que o imóvel  aval iado possui uti l ização de 2.016,52 
m²  (dois  mil ,  dezesseis metros quadrados e cinquenta e dois 
decímetros quadrados), sendo que nas áreas de Zona Mista 
– ZM livre de restrições de tombamento e preservação o 
coeficiente básico de aproveitamento previsto na legis lação 
de zoneamento é 1,00. Então temos o seguinte cálculo de 
subaproveitamento da área de terreno:  

 

Área Construída Existente: 2.016,52 m² 
 

Área Máxima Permit ida (ZM) = 1,0 ou uma vez a área de 
terreno = 4.523,91 m² 

 

Cálculo de subaproveitamento do terreno face ao potencial  
construtivo:  
 
CAT = 2.016,52 m² /  4.523,91 m² = 0,445 
 

CAT = 44,50% 
 

Conclui-se neste caso específ ico pelo subaproveitamento 
de 2.507,39 m² da área de terreno (ou 55,50% da área total)  
para eventual potencial  construtivo face às restrições de 
tombamento e preservação.  
 

Desa forma, entendemos que o fator de  deságio a ser  
aplicado em função do subaproveitamento do terreno é de 
0,80 sobre a média de valores por metro quadrado.  
 

Fatores do Imóvel Avaliado:  
 

Oferta: 0,90 

Local ização: 1.969,00 ( Índice PGV)  

Área: 4.523,91 m² 

Aproveitamento: 0,80 
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Elementos Comparativos  
de Terrenos 
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MAPA DE LOCALIZAÇÃO 

ELEMENTOS COMPARATIVOS DE VENDA - TERRENOS  

BAIRRO DO IPIRANGA 

 

Elemento Comparativo 01: Rua Bom Pastor,  n°  2.454 

Elemento Comparativo 02: Rua Manifesto,  n°  1.509 

Elemento Comparativo 03: Rua Manifesto,  n°  2.441 

Elemento Comparativo 04: Rua General  Lecor,  n°  641 

Elemento Comparativo 05: Avenida Dr.  Genti l  de Moura,  n°  633 

Elemento Comparativo 06: Rua Gonçalves Ledo, n°  459 esq.  Rua Manifesto 
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ELEMENTO COMPARATIVO 01 

 

Endereço/Local ização:  

Rua Bom Pastor ,  n°  2 .454 – Ip iran ga  

 

Área:  

1.000,00 m ²  

 

Valor  d e Ofer ta:  

R$ 6.300.000,00  

Setor/Qu adra/Lote :  

043/075/0084 

Índice F isca l  (PGV):  

2.170,00  

 

Infor mante:  

S iverhouse Imóvel  

Te l. :  (011)  5070-0550 

 

Lin k da  Ofer ta:  

https://www.vivar ea l .com.br/ imovel/ lote-terr eno- ip iran ga-zon a-su l -sao-

paulo-1000m2-vend a-RS6300000-id -2562597260/  

 

Fator es :  

Oferta :  0 ,90  Loca l ização:  0 ,90  Área:  0,82  

VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. 
Rua Atílio Piffer, n° 271 - Conjunto 53 - São Paulo SP - Tel: (011) 9 4781-9519
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ELEMENTO COMPARATIVO 02 

 

Endereço/Local ização:  

Rua M anifesto ,  n °  1 .509  – Ip iran ga  

 

Área:  

1.081,00 m ²  

 

Valor  d e Ofer ta:  

R$ 6.000.000,00  

Setor/Qu adra/Lote :  

302/005/0086 

Índice F isca l  (PGV):  

1.986,00  

 

Infor mante:  

Hit  Imó veis  

Te l. :  (11)  2157-2300 

 

Lin k da  Ofer ta:  

https://www.vivar ea l .com.br/ imovel/ lote-terr eno- ip iran ga-zon a-su l -sao-

paulo-1081m2-vend a-RS6000000-id -2723822844/  

 

Fator es :  

Oferta :  0 ,90  Loca l ização:  0 ,99  Área:  0,83  

VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. 
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ELEMENTO COMPARATIVO 03 

 

Endereço/Local ização:  

Rua M anifesto ,  n °  2 .441  – Ip iran ga  

 

Área:  

1.980,00 m ²  

 

Valor  d e Ofer ta:  

R$ 12.000.000,00  

Setor/Qu adra/Lote :  

050/018/0067 

Índice F isca l  (PGV):  

2.175,00  

 

Infor mante:  

Hit  Imó veis  

Te l. :  (11)  2157-2300 

 

Lin k da  Ofer ta:  

https://www.chavesn amao.com.br /im ovel/ter reno-comerc ia l -a-venda-sp -

sao -p aulo- ip ir anga-1980m2-RS12000000/ id -20607145/  

 

Fator es :  

Oferta :  0 ,90  Loca l ização:  0 ,90  Área:  0,85  

VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. 
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ELEMENTO COMPARATIVO 04 

 

Endereço/Local ização:  

Rua Genera l  Lecor ,  n °  641 – Ip iran ga  

 

Área:  

916,00 m²  

 

Valor  d e Ofer ta:  

R$ 4.850.000,00  

Setor/Qu adra/Lote :  

040/124/0077 

Índice F isca l  (PGV):  

2.228,00  

 

Infor mante:  

AB Imó veis  

Te l. :  (11)  2272-6899 

 

Lin k da  Ofer ta:  

https://www.chavesn amao.com.br /im ovel/ter reno-comerc ia l -a-venda-sp -

sao -p aulo- ip ir anga-916m2-RS4850000/id-22527785/  

 

Fator es :  

Oferta :  0 ,90  Loca l ização:  0 ,88  Área:  0,81  

VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. 
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ELEMENTO COMPARATIVO 05 

 

Endereço/Local ização:  

Aven ida Dr .  Gent i l  de Moura,  n °  633 – Ip ir an ga 

 

Área:  

550,00 m²  

 

Valor  d e Ofer ta:  

R$ 2.400.000,00  

Setor/Qu adra/Lote :  

043/096/0005 

Índice F isca l  (PGV):  

2.091,00  

 

Infor mante:  

Trade  House Empreen dimentos  

Te l. :  (11)  5063-3900 

 

Lin k da  Ofer ta:  

https://www.vivar ea l .com.br/ imovel/ lote-terr eno- ip iran ga-zon a-su l -sao-

paulo-com -garagem -550m2-venda-RS2400000- id -2665285205/  

 

Fator es :  

Oferta :  0 ,90  Loca l ização:  0 ,94  Área:  0,76  

VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. 
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ELEMENTO COMPARATIVO 06 

 

Endereço/Local ização:  

Rua Gonçalves Ledo, n °  459 esqu ina Rua Man ifesto – Ip iran ga  

 

Área:  

459,00 m²  

 

Valor  d e Ofer ta:  

R$ 2.949.000,00  

Setor/Qu adra/Lote :  

050/049/0025 

Índice F isca l  (PGV):  

1.986,00  

 

Infor mante:  

K lab in  Imóveis  

Te l. :  (11)  5575-6988 

 

Lin k da  Ofer ta:  

https://www.chavesn amao.com.br /im ovel/ter reno-comerc ia l -a-venda-sp -

sao -p aulo- ip ir anga-459m2-RS2949000/id-9093469/?gal=1  

 

Fator es :  

Oferta :  0 ,90  Loca l ização:  0 ,94  Área:  0,75  

VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. 
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Relatório de Avaliação 
(software Avalurb 5.1) 

VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. 
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Am V.Ofert.(R$) A.Equiv.(m2) V.Unt.(R$/m2) F1 F2 F3 F4 V.Hom.(R$/m2)

1 6.300.000,00 1.000,00 6.300,00 0,90 0,90 0,82 0,80 3.347,57

2 6.000.000,00 1.081,00 5.550,42 0,90 0,99 0,83 0,80 3.283,76

3 12.000.000,00 1.980,00 6.060,61 0,90 0,90 0,90 0,80 3.534,55

4 4.850.000,00 916,00 5.294,76 0,90 0,88 0,81 0,80 2.717,36

5 2.400.000,00 550,00 4.363,64 0,90 0,94 0,76 0,80 2.244,51

3.434,720,800,750,990,906.424,84459,002.949.000,006

__________________________________________________________________________________________________________

2) HOMOGENEIZAÇÃO DOS FATORES:

F1: F2: F3: F4:Oferta Localização Área Aproveitamento

Sendo: V.Hom.(i) = V.Unt.(i) x F1 x F2 x ...x F(k)

1) Ident: BOM PASTOR 730 Tipo: Laudo completo Solicitante:

Lograd.: RUA BOM PASTOR 730 Complemento:

IPIRANGABairro: Cidade: SÃO PAULO Estado: São Paulo

Nº:

VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. 
Rua Atílio Piffer, n° 271 - Conjunto 53 - São Paulo SP - Tel: (011) 9 4781-9519
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3) TRATAMENTO MATEMÁTICO ESTATÍSTICO:

Número de amostras (Ud):

Grau de liberdade (Ud):

Menor valor homogeneizado (R$/m2):

Maior valor homogeneizado (R$/m2):

Somatório dos valores homogeneizados (R$/m2):

Número de intervalos de classe (Ud):

Amplitude de classe (R$/m2):

Amplitude total (R$/m2):

Média aritmética (R$/m2):

Mediana (R$/m2):

Desvio médio (R$/m2):

Desvio padrão (R$/m2):

Variância (R$/m2) ^ 2:

6

5

2.244,51

3.534,55

18.562,46

4

322,51

1.290,03

3.093,74

3.315,66

408,538872

504,769222

254.791,967937

___________________________________________________________________________________________

Onde:

a) Grau de liberdade = N - 1:

b) Somatório dos valores homogeneizados = V(1) + V(2) + V(3) +...........+ V(n)

e) Amplitude de classe = At / Ni

c) Amplitude total = Maior valor homogeneizado - Menor valor homogeneizado

f) Média Aritmética = ( V(1) + V(2) + V(3) +..........+ V(n) ) / N

Sendo:

N = Número de Amostras.

V(n) = Valores homogeneizados;

Sendo:

V(n) = Valores homogeneizados.

Sendo:

N = Número de amostras.

At = Amplitude total;

Sendo:

Ni = Número de intervalos de classe.

d) Número de intervalos de classe = 1 + 3,3219 x log (N)

Sendo:

N = Número de Amostras.

VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. 
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___________________________________________________________________________________________

4) SANEAMENTO DAS AMOSTRAS ( "CRITÉRIO DE CHAUVENET" ):

D/S Crítico ( Tabela de "CHAUVENET" ) =

4.2) TESTANDO A AMOSTRA DE VALOR MAIS ELEVADO:

D/S calc. = ( Maior Valor - Média ) / Desvio Padrão

D/S calc. para o MAIOR valor =

4.1) TESTANDO A AMOSTRA DE VALOR MAIS REDUZIDO:

D/S calc. = ( Média - Menor Valor ) / Desvio Padrão

D/S calc. para o MENOR valor =

1,73

0,8733

1,6824

4.3) CONCLUSÃO:

* TODAS AS AMOSTRAS SÃO VÁLIDAS (D/S Menor <= D/S Crítico e D/S Maior <= D/S Crítico) *

Coeficiente de Variação (%) = ( Desvio Padrão / Média ) x 100

___________________________________________________________________________________________

5) DISTRIBUIÇÃO AMOSTRAL:

CV = Coeficiente de Variação ( % ) = 16,32

g) Desvio Médio = ( | V(1) - M | + | V(2) - M | + | V(3) - M | +..........+ | V(n) - M | ) / N 

Sendo:

h) Desvio padrão = { [ ( V(1) + V(2) + V(3) +.....+ V(n)  )  - ( (V(1) + V(2) + V(3) +.....+ V(n) )  / N ]  / (N-1) }

Sendo:

i) Variância = [ ( V(1) + V(2) + V(3) +.....+ V(n)  )  - ( (V(1) + V(2) + V(3) +.....+ V(n) )  / N ]  / (N-1)

V(n) = Valores homogeneizados;

M = Média Aritmética;

N = Número de amostras.

Vh(n) = Valores homogeneizados;

N = Número de amostras.

Sendo:

Vh(n) = Valores homogeneizados;

N = Número de amostras;

2 1/222 2 2

2 2 2 2 2

Testa os extremos do grupo de amostras eliminando os dados discrepantes (outlier).

Indica a dispersão relativa em torno da média do grupo de amostras.
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6) INTERVALO DE CONFIANÇA:

Limite Superior ( Ls ) = Média + ( TC x Desvio Padrão ) / ( Nº de Amostras ) ^ 0,50

Limite Inferior ( Li ) = Média - ( TC x Desvio Padrão ) / ( Nº de Amostras ) ^ 0,50

Adotado a distribuição " t "  de Student, onde:

Nível de confiança (%) = 80

TC ( Tabela de Student ) (ud) = 1,476

Limite inferior unitário ( Li ) ( R$/m2 ) = 

Ls = Limite superior unitário (R$/m2) =

8) CONCLUSÃO FINAL:

Considerando as análises feitas, conclui-se que o valor total do imóvel, objeto deste laudo, na

data atual, é:

Valor Total ( R$ ) = Valor Arbitrado ( R$/m2 ) x Área Equiv. do Imóvel Avaliando ( m2 )

Sendo:

Valor unitário arbitrado (R$/m2) =

2.789,58

3.397,90

Área equivalente do imóvel avaliando (m2) =

VALOR TOTAL ( R$ ) =

4.523,91

3.093,74

Amplitude do intervalo de confiança em torno da Est. de tendência central (%) =

Amplit. interv. de conf. de 80% em torno da estimativa de tendência central (%) = 

9,83

9,83

Estimativa de tendência central (R$/m2) = 3.093,74

13.995.801,32

Grau de fundamentação (NBR 14653 / 2011) (ud) = 

Grau de precisão (NBR 14653 / 2011) (ud) = 

2

3

________________________________________________________________________________________

9) OBSERVAÇÕES GERAIS:

treze milhões, novecentos e noventa e cinco mil, oitocentos e um reais e trinta e dois centavos

VALOR DO TERRENO: R$ 13.995.801,32 (treze milhões, novecentos e noventa e cinco mil, oitocentos e um reais e 
trinta e dois centavos)

7) CAMPO DE ARBÍTRIO:

LAi = Limite de arbítrio inferior unitário (R$/m2) = 

Estimativa de tendência central (R$/m2) = 

LAs = Limite de arbítrio superior unitário (R$/m2) =
________________________________________________________________________________________

2.629,68

3.093,74

3.557,81
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Classe

1

2

3

4

De:

2.244,51

2.567,02

2.889,53

3.212,04

INTERVALO

Até

2.567,02

2.889,53

3.212,04

3.534,55

Freq.

1

1

0

4

---------------------------------------------------------
___________I

9) GRÁFICOS:

A) HISTOGRAMA - ( Nº de Classes ( c ) x Frequência ( F ))

F

15

10

5

0 1 2 3 4 5 6 C
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B) Preços Observados (Po) x Valores Estimados (Ve) - R$/m2

Ve

0 Po

x24x23x22x21x20x19x18x17

x9 x10 x11 x12 x13 x14 x15 x16

x8x7

x6

x5

x4

x3

x2
x1

Am Po(R$/m2) Ve(R$/m2) Var.

1 - 

2 - 

3 - 

4 - 

5 - 

6 - 

7 - 

8 - 

10 - 

11 - 

12 - 

13 - 

14 - 

15 - 

16 - 

17 - 

18 - 

19 - 

20 - 

21 - 

22 - 

23 - 

24 - 

6.300,00

5.550,42

6.060,61

5.294,76

4.363,64

6.424,84

Q27

Q28

Q29

Q30

Q31

Q32

Q33

Q34

Q35

Q36

Q37

Q38

Q39

Q40

Q41

Q42

Q43

Q44

3.347,57

3.283,76

3.534,55

2.717,36

2.244,51

3.434,72

Q47

Q48

Q49

Q50

Q51

Q52

Q53

Q54

Q55

Q56

Q57

Q58

Q59

Q60

Q61

Q62

Q63

Q64

0,53

0,59

0,58

0,51

0,51

0,53

Q67

Q68

Q69

Q70

Q71

Q72

Q73

Q74

Q75

Q76

Q77

Q78

Q79

Q80

Q81

Q82

Q83

Q84

9 - 

Am Po(R$/m2) Ve(R$/m2) Var.

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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C) Dispersão dos Preços Observados em Relação a Média

Po

0 Am

x24x23x22x21x20x19x18x17

x9 x10 x11 x12 x13 x14 x15 x16

x8x7

x6

x5

x4

x3

x2

x1

Am Po(R$/m2) Do(R$/m2) Do(%)

1 - 

2 - 

3 - 

4 - 

5 - 

6 - 

7 - 

8 - 

10 - 

11 - 

12 - 

13 - 

14 - 

15 - 

16 - 

17 - 

18 - 

19 - 

20 - 

21 - 

22 - 

23 - 

24 - 

6.300,00

5.550,42

6.060,61

5.294,76

4.363,64

6.424,84

Q27

Q28

Q29

Q30

Q31

Q32

Q33

Q34

Q35

Q36

Q37

Q38

Q39

Q40

Q41

Q42

Q43

Q44

634,291

115,293

394,897

370,949

1.302,073

759,127

Q47

Q48

Q49

Q50

Q51

Q52

Q53

Q54

Q55

Q56

Q57

Q58

Q59

Q60

Q61

Q62

Q63

Q64

11,20

2,03

6,97

6,55

22,98

13,40

Q67

Q68

Q69

Q70

Q71

Q72

Q73

Q74

Q75

Q76

Q77

Q78

Q79

Q80

Q81

Q82

Q83

Q84

9 - 

Am Po(R$/m2) Do(R$/m2) Do(%)

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|

-------------------------------------------------------

|

-------------------------------------------------------

Do = Dispersão em relação a média.

Mo = Valor Médio (R$/m2) = 5.665,71

Po = Preços observados.

|

Mo
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D) Dispersão dos Valores Homogeneizados em Relação a Média

Vh

0 Am

x9x8x7

x6

x5

x4

x3

x2
x1

Am Vh(R$/m2) Dh(R$/m2) Dh(%)

1 - 

2 - 

3 - 

4 - 

5 - 

6 - 

7 - 

8 - 

10 - 

11 - 

12 - 

13 - 

14 - 

15 - 

16 - 

17 - 

18 - 

19 - 

20 - 

21 - 

22 - 

23 - 

24 - 

3.347,57

3.283,76

3.534,55

2.717,36

2.244,51

3.434,72

Q27

Q28

Q29

Q30

Q31

Q32

Q33

Q34

Q35

Q36

Q37

Q38

Q39

Q40

Q41

Q42

Q43

Q44

253,825

190,016

440,802

376,388

849,229

340,974

Q47

Q48

Q49

Q50

Q51

Q52

Q53

Q54

Q55

Q56

Q57

Q58

Q59

Q60

Q61

Q62

Q63

Q64

8,20

6,14

14,25

12,17

27,45

11,02

Q67

Q68

Q69

Q70

Q71

Q72

Q73

Q74

Q75

Q76

Q77

Q78

Q79

Q80

Q81

Q82

Q83

Q84

9 - 

Am Vh(R$/m2) Dh(R$/m2) Dh(%)

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|

-------------------------------------------------------

|

-------------------------------------------------------

Dh = Dispersão em relação a média.

Mh = Valor Médio (R$/m2) = 3.093,74

Vh = Valores Homogeneizados.

|

Data:   /  / ___________________________________

Mh
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4.2. Valor das Construções e Benfeitorias (VC):  

De acordo com vistoria e informações coletadas em vistoria,  
constatamos que o imóvel avaliado tem a área total construída  de 
e 2.016,52 m² (dois mil,  dezesseis metros quadrados e cinquenta 
e dois decímetros quadrados), assim subdividida:  

• Edificação Principal  (Residência):  1.759,44 m²

• Edificação Zelador 01:  74,20 m²

• Edificação Zelador 02:  82,11 m²

• Guarita 02: 8,26 m²

• Medidor Água e Luz:  8,26 m²

• Sala Gerador: 84,25 m²

As construções existentes foram classif icadas como Residência 
Padrão Fino (Edificação Principal) ,  e Residência Padrão Médio 
(Edificações Anexas) ,  todas com idade aparente de 54 anos  e em 
estado de conservação entre e nova e regular .  O cálculo do valor 
das construções e benfeitorias é dado pela seguinte fórmula:  

Vc = qc x Ac x Ap x foc, sendo:  

Vc = valor total da construção pelas suas partes levantadas.  

qc = custo unitário de benfeitoria ,  onde se se estipulou como 
índice padrão o valor do metro quadrado das construções 
publicado pelo Sindicato da Indústria da Construção Civi l  do 
Estado de São Paulo – Sinduscon SP correspondente ao valor R8N 
– Padrão Médio, adotando-se os valores publicados no mês de
junho de 2024 (últ ima publicação), conforme segue:

O padrão das edif icações existentes seguiu as premissas dos 
estudos VALORES DE EDIFICAÇÕES DE IMÓVEIS URBANOS – VEIU,  
ambos publicados pelo IBAPE SP -  Instituto Brasileiro de 
Avaliações e Perícias de Engenharia – Regional São Paulo ,  e  foi  
assim classif icado:  

VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. 
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foc = fator de depreciação pela idade e estado de conservação ,  onde 
foram considerados os seguintes aspectos:  

Estado da 

Edificação
Depreciação ( % ) Características

Ref.

a Nova 0,00

Edificação nova ou com reforma geral e substancial, com menos de dois 

anos, que apresente apenas sinais de desgaste natural da pintura 

externa.

b Entre nova e regular 0,32

Edificação nova ou com reforma geral e substancial, com menos de dois 

anos, que apresente necessidade apenas de uma demão leve de pintura 

para recompora sua aparência.

c Regular 2,52

Edificação seminova ou com reforma geral e substancial entre 2 e 5 anos, 

cujo estado geral possa ser recuperado apenas com reparos de eventuais 

fissuras superficiais localizadas e/ou pintura interna e externa.

d

Entre Regular e 

Necessitando de 

Reparos Simples

8,09

Edificação seminova ou com reforma geral e substancial entre 2 e 5 anos, 

cujo estado geral possa ser recuperado com reparo de fissuras e trincas 

localizadas e superficiais e pintura interna e externa.

e
Necessitando de 

Reparos Simples
18,10

Edificação cujo estado geral seja recuperado com pintura interna e 

externa, após reparos de fissuras e trincas superficiais generalizadas, sem 

recuperação do sistema estrutural. Eventualmenterevisão do sistema 

hidráulico e elétrico.

f

Necessitando de 

Reparos Simples a 

Importantes

33,20

Edificação cujo estado  geral possa ser recuperado com pintura interna e 

externa, após reparos de fissuras e trincas, com estabilização e/ou 

recuperação do sistema estrutural. As instalações hidráulicas e elétricas 

possam ser restauradas mediante a revisão e com substituição eventual 

de algumas peças desgastadas naturalmente. Eventualmente possa ser 

necessária a substituição dos revestimentos de pisos e paredes, de um, ou 

de outro cômodo. Revisão da impermeabilização ou substituição de telhas 

da cobertura.

g
Necessitando de 

Reparos Importantes
52,60

Edificação cujo estado geral seja recuperado com pintura interna e 

externa, com substituição de panos de regularização de alvenaria, 

reparos de fissuras e trincas, com estabilização e/ou recuperação de 

grande parte do sistema estrutural. As instalações hidráulicas e elétricas 

possam ser restauradas mediante a substituição das peças aparentes. a 

substituição dos revestimentos de pisos e paredes, da maioria dos 

cômodos, se faz necessária. Substituição ou reparos importantes na 

impermeabilização ou no telhado. 

h

Necessitando de 

Reparos Importantes a 

Edificação Sem Valor

75,20

Edificação cujo estado geral possa ser recuperado com estabilização e/ou 

recuperação do sistema estrutural, substituiçao da regularização de 

alvenaria, reparos de fissuras e trincas. Substituição da 

impermeabilização ou do telhado.

i Sem Valor 100,00

Edificação em estado de ruína.

VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. 
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Idade Aparente: 50 anos 
Vida Útil:  60 anos 
Idade em porcentagem de vida referencial:  (54/60=0,90) 
K= (0,90 – Alínea “b”) = 0,145 
Fator depreciação:  =0,20 + 0,145 x (1-0,20) = 0,316  

a b c d e f g  h

2 0,990 0,987 0,965 0,910 0,811 0,661 0,469 0,246
4 0,979 0,976 0,954 0,900 0,802 0,654 0,464 0,243
6 0,968 0,965 0,944 0,890 0,793 0,647 0,459 0,240
8 0,957 0,954 0,933 0,880 0,784 0,639 0,454 0,237

10 0,945 0,942 0,921 0,869 0,774 0,631 0,448 0,234
12 0,933 0,930 0,909 0,858 0,764 0,623 0,442 0,231
14 0,920 0,917 0,897 0,846 0,753 0,615 0,436 0,228
16 0,907 0,904 0,884 0,834 0,743 0,606 0,430 0,225
18 0,894 0,891 0,871 0,822 0,732 0,597 0,424 0,222
20 0,880 0,877 0,858 0,809 0,721 0,588 0,417 0,218
22 0,866 0,863 0,844 0,796 0,709 0,578 0,410 0,215
24 0,851 0,848 0,830 0,782 0,697 0,568 0,403 0,211
26 0,836 0,833 0,815 0,768 0,685 0,558 0,396 0,207
28 0,821 0,818 0,800 0,755 0,672 0,548 0,389 0,204
30 0,805 0,802 0,785 0,740 0,659 0,538 0,382 0,200
32 0,789 0,786 0,769 0,725 0,646 0,527 0,374 0,196
34 0,772 0,770 0,753 0,710 0,632 0,516 0,366 0,191
36 0,755 0,753 0,736 0,694 0,618 0,504 0,358 0,187
38 0,738 0,736 0,719 0,678 0,604 0,493 0,350 0,183
40 0,712 0,710 0,694 0,654 0,583 0,476 0,337 0,177
42 0,701 0,699 0,683 0,644 0,574 0,468 0,332 0,174
44 0,683 0,681 0,866 0,628 0,559 0,456 0,324 0,169
46 0,664 0,662 0,647 0,610 0,544 0,444 0,315 0,165
48 0,645 0,643 0,629 0,593 0,528 0,431 0,306 0,160
50 0,625 0,623 0,609 0,574 0,512 0,418 0,296 0,155
52 0,605 0,603 0,590 0,556 0,495 0,404 0,287 0,150
54 0,584 0,582 0,569 0,537 0,478 0,390 0,277 0,145
56 0,563 0,561 0,549 0,517 0,461 0,376 0,267 0,140
58 0,542 0,540 0,528 0,498 0,444 0,362 0,257 0,134
60 0,512 0,510 0,499 0,471 0,419 0,342 0,243 0,127
62 0,498 0,496 0,485 0,458 0,408 0,333 0,236 0,124
64 0,475 0,473 0,463 0,437 0,389 0,317 0,225 0,118
66 0,452 0,451 0,441 0,415 0,370 0,302 0,214 0,112
68 0,429 0,428 0,418 0,394 0,351 0,287 0,203 0,106
70 0,405 0,404 0,395 0,372 0,332 0,271 0,192 0,100
72 0,378 0,377 0,368 0,347 0,310 0,253 0,179 0,094
74 0,356 0,355 0,347 0,327 0,292 0,238 0,169 0,088
76 0,331 0,330 0,323 0,304 0,271 0,221 0,157 0,082
78 0,306 0,305 0,298 0,281 0,251 0,204 0,145 0,076
80 0,280 0,279 0,273 0,257 0,229 0,187 0,133 0,069
82 0,254 0,253 0,248 0,233 0,208 0,170 0,120 0,063
84 0,227 0,226 0,221 0,209 0,186 0,152 0,108 0,056
86 0,200 0,199 0,195 0,184 0,164 0,134 0,095 0,050
88 0,173 0,172 0,169 0,159 0,142 0,116 0,082 0,043
90 0,145 0,145 0,141 0,133 0,119 0,097 0,069 0,036
92 0,117 0,117 0,114 0,108 0,096 0,078 0,055 0,029
94 0,088 0,088 0,086 0,081 0,072 0,059 0,042 0,022
96 0,059 0,059 0,058 0,054 0,048 0,039 0,028 0,015
98 0,030 0,030 0,029 0,028 0,025 0,020 0,014 0,007

100 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000

  ESTADO DE CONSERVAÇÃO
Ie/Ir*100%
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Edificação Principal (Residência):  
• Área construída:  1 .759,44 m²
• N° de pavimentos:  02
• Padrão construtivo:  Residência Padrão F ino
• Valor R8 N /  m²:  R$ 1.886,61 (Sinduscon -  SP ref.  mês de

junho de 2024)
• Índice Estudo VEIU – IBAPE – SP:  3,865
• Idade Referencia l:  54 anos (Vida Úti l  Restante = 06 anos)
• Estado de conservação: Entre nova e regular (al ínea “b”)
• Fator depreciação:  =0,20 + 0,145 x (1-0,20) = 0,316

EDIFICAÇÃO 
ÁREA 

CONSTRUÍDA 
M² 

UND 

VALOR R8N 
SINDUSCON 

JUNHO 
2024 

PAD IND IA EC VU VR DEPR TOTAL 

EDIFICAÇÃO PRINCIPAL   1.759,44   m²   R$      1.886,61  RPF 3,865 54 B 60 6 0,316  R$     4.054.088,03  

R$ 4.054.088,03 

Legendas: 

UND = Unidade de Medida 

RPF = Residencial Padrão Fino 

PAD = Padrão Construtivo 

IND = Índice Construtivo 

IA = Idade Aparente 

EC = Estado de Conservação 

VU = Vida Útil 

VR = Vida Útil  Residual 

DEPR = Depreciação 

VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. 
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Edificações Anexas:  
• Área construída:  257,08 m²
• N° de pavimentos:  01
• Padrão construtivo:  Residência Padrão Médio
• Valor R8 N /  m²:  R$ 1.886,61 (Sinduscon -  SP ref.  mês de

junho de 2024)
• Índice Estudo VEIU – IBAPE – SP:  2,154
• Idade Referencia l:  54 anos (Vida Úti l  Restante = 06 anos)
• Estado de conservação: Entre nova e regular (al ínea “b”)
• Fator depreciação:  =0,20 + 0,145 x (1-0,20) = 0,316

EDIFICAÇÃO 
ÁREA 

CONSTRUÍDA 
M² 

UND 

VALOR R8N 
SINDUSCON 

JUNHO 
2024 

PAD IND IA EC VU VR DEPR TOTAL 

EDIFICAÇÃO ZELADOR 01   74,20   m²   R$    1.886,61  RPM 2,154 54 B 60 6 0,316  R$    95.283,75  

EDIFICAÇÃO ZELADOR 02   82,11   m²   R$    1.886,61  RPM 2,154 54 B 60 6 0,316  R$    105.441,35  

GUARITA 02   8,26   m²   R$    1.886,61  RPM 2,154 54 B 60 6 0,316  R$    10.607,06  

MEDIDOR ÁGUA E LUZ   8,26   m²   R$    1.886,61  RPM 2,154 54 B 60 6 0,316  R$    10.607,06  

SALA GERADOR   84,25   m²   R$    1.886,61  RPM 2,154 54 B 60 6 0,316  R$    108.189,43  

R$ 330.128,64 

Legendas: 

UND = Unidade de Medida 

RPF = Residencial Padrão Médio 

PAD = Padrão Construtivo 

IND = Índice Construtivo 

IA = Idade Aparente 

EC = Estado de Conservação 

VU = Vida Útil 

VR = Vida Útil  Residual 

DEPR = Depreciação 

VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. 
Rua Atílio Piffer, n° 271 - Conjunto 53 - São Paulo SP - Tel: (011) 9 4781-9519
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Grau de Fundamentação do Laudo:  

Para enquadrarmos o presente laudo no item 09 da NBR 14653-2 da ABNT, 
temos o seguinte demonstrativo:  

Avaliação do Terreno: 

Item Descrição 
Grau PONTOS DO 

LAUDO III (03 pontos) II (02 pontos) I (01 ponto) 

1 
Caracterização do imóvel 
avaliando 

Completa quanto á 
todas as variáveis 
analisadas 

Completa quanto aos 
fatores utilizados para 
tratamento 

Adoção de 
situação 
paradigma 

2  

2 Coleta de dados de mercado 
Características 
conferidas pelo autor 
do laudo 

Características 
conferidas por 
profissional 
credenciado pelo autor 
do laudo 

Podem ser 
utilizadas 
fornecidas por 
terceiros 

2 

3 
Quantidade mínima de dados 
de mercado efetivamente 
utilizados 

12 6 3 2 

4 
Identificação dos dados de 
mercado 

Apresentação de 
informações 
relativas a todas as 
características dos 
dados analisadas, 
com foto 

Apresentação de 
informações relativas a 
todas as características 
dos dados analisadas 

Apresentação de 
informações 
relativas a todas as 
características dos 
dados 
correspondentes 
aos fatores 
utilizados 

3 

5 Extrapolação conforme B.5.2 Não admitida Admitida para apenas 
uma variável Admitida 3 

6 
Intervalo admissível de ajuste 
para cada fator e para o 
conjunto de fatores 

0,90 a 1,10 0,80 a 1,20 0,50 a 1,50 2 

TOTAL DE PONTOS 14 

Graus III II I 

Pontos Mínimos 15 9 6 

Itens obrigatórios no grau 
correspondente 

Itens 3,5 e 6, com os 
demais no mínimo 
no Grau II 

Item 3,5 e 6 no mínimo 
no Grau II 

Todos, no mínimo 
no Grau I 

Total de pontos: 14 (avaliação enquadrada no Grau II  de Fundamentação) 

VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. 
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Avaliação de Construções e Benfeitorias: 

Item Descrição 
Grau PONTOS DO 

LAUDO III (03 pontos) II (02 pontos) I (01 ponto) 

1 
Estimativa de custo 

direto 

Pela elaboração de 
orçamento, no 

mínimo sintético 

Pela utilização do 
custo unitário básico 

para projeto 
semelhante ao 
projeto padrão 

Pela utilização do 
custo unitário 

básico para 
projeto diferente 
do projeto padrão 

2 

2 BDI Calculado Justificado Arbitrado 2 

3 Depreciação física 

Calculada por 
levantamento do 

custo de 
recuperação do 

bem, para deixá-lo 
no estado de novo 

Calculado por 
métodos técnicos 

consagrados, 
considerando-se 
idade, vida útil e 

estado de 
conservação 

Arbitrada 2 

TOTAL DE 
PONTOS 

6 

Graus III II I 

Pontos Mínimos 9 6 3 

Itens obrigatórios no 
grau correspondente 

Todos, no mínimo 
no Grau III 

Todos, no mínimo 
no Grau II 

Todos, no mínimo 
no Grau I 

Total  de pontos: 06 (aval iação enquadrada no Grau I I  de Fundamentação)  
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5. ENCERRAMENTO

Encerramos o presente laudo de avaliação com 50 (cinquenta) páginas,
35 (trinta e cinco) fotografias que compõe a memória de vistoria do imóvel  
aval iado e 04 (quatro) anexos com as documentações que complementam as 
conclusões aqui relatadas.  

Os prof issionais que assinam o presente trabalho estão devidamente 
habil itados e se enquadram nas exigências previstas pela Resolução CONFEA 
n° 345 de 27/07/1990 e estão devidamente cadastrados no Portal de Auxil iares 
da Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo -  TJSP.  

Declara ainda que os profissionais e a empresa que assinam o presente 
laudo de avaliação não possuem qualquer vínculo ou interesse na 
comercialização do bem avaliado,  de modo que a anál ise e execução deste 
trabalho foi real izada com total independência e sem confl ito de interesses 
que possam macular as conclusões aqui obtidas.  

São Paulo, 15 de julho de 2024.  

FABIANA NAVARRO CERRI VERZOLLA 
CAU N° A210575-6 

Cadastro Portal de Auxil iares da Justiça TJSP n° 6.367 

MARCELO SARNELLI LEMOS 
Sócio -  Diretor  

VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. 
CNPJ 11.129.545/0001-19 

Cadastro Portal de Auxil iares da Justiça n° TJSP 5.903 

VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. 
Rua Atílio Piffer, n° 271 - Conjunto 53 - São Paulo SP - Tel: (011) 9 4781-9519
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Página 1/2www.caubr.gov.br

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: FABIANA NAVARRO CERRI VERZOLLA CPF: 255.XXX.XXX-52
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 00A2105756

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI13654305I00CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 26/10/2023 Forma de Registro: INICIAL
Data de Registro: 27/10/2023 Forma de Participação: INDIVIDUAL

2.1 Valor da(s) taxa(s)

Valor da(s) taxa(s): R$115,18 Boleto nº 19166696 Pago em: 26/10/2023

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: VALIENGE CONSULTORIA LTDA. EPP CPF/CNPJ: 11.XXX.XXX/0001-19
Tipo: Pessoa Jurídica de Direito Privado Data de Início: 26/10/2023
Valor do Serviço/Honorários: R$20.000,00 Data de Previsão de Término: 25/10/2027

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 02516000
Tipo Logradouro: RUA Nº: 271
Logradouro: ATÍLIO PIFFER Complemento: CONJUNTO 53
Bairro: CASA VERDE Cidade/UF: SÃO PAULO/SP

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: GESTÃO Quantidade: 10.000,00
Atividade: 3.7 - DESEMPENHO DE CARGO OU FUNÇÃO TÉCNICA Unidade: metro quadrado

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Não se aplica

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

Responsabilidade técnica dos trabalhos de avaliação de imóveis rurais e urbanos da empresa VALIENGE CONSULTORIA
LTDA. EPP, CNPJ 11.129.545/0001-19

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro a não exigibilidade de atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas
pertinentes para as edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da
Lei n° 13.146, de 06 de julho de 2015.
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A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 27/10/2023 às 18:36:59 por: siccau, ip 10.244.171.173.

Página 2/2www.caubr.gov.br

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI13654305I00CT001 VALIENGE CONSULTORIA LTDA. EPP INICIAL 26/10/2023

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE
Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista FABIANA NAVARRO CERRI
VERZOLLA, registro CAU nº 00A2105756, na data  e hora: 26/10/2023 11:47:33, com o uso de login e de senha. O
CPF/CNPJ está oculto visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da
personalidade da pessoa natural (LGPD)
A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou
via QRCode. 
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Página 1/1

Conselho de Arquitetura e Urbanism o
do Brasil

CERTI DÃO DE REGI STRO E QUI TAÇÃO

Lei Nº  1 2 3 7 8  de 3 1  de Dezem bro de 2 0 1 0

CERTI DÃO DE REGI STRO E QUI TAÇÃO

Nº  0 0 0 0 0 0 0 8 6 7 4 3 1

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Validade: 18/10/2023 - 15/04/2024

CERTIFICAMOS que o Profissional  FABIANA NAVARRO CERRI VERZOLLA encontra-se registrado neste Conselho, nos
Termos da Lei 12.378/10, de 31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que o
Profissional não se encontra em débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR

INFORMAÇÕES DO REGISTRO

Nome: FABIANA NAVARRO CERRI VERZOLLA CPF: 255.253.348-52
Título do Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista
Registro  CAU : A210575-6
Data de obtenção de Títulos: 19/03/1999
Data de Registro nacional profissional:   19/03/1999
Tipo de registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS )
Situação de registro: ATIVO
Título(s): 

- Arquiteto(a) e Urbanista

  País de Diplomação: Brasil

Cursos anotados no SICCAU: 
ANOTAÇÃO DE CURSO

- Nenhum curso anotado.

ATRIBUIÇÕES

As atividades, atribuições e campos de atuação profissional são especificados no art. 2o da Lei 12.378, de 31 de
dezembro de 2010.

OBSERVAÇÕES

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à
respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão
perderá a sua validade para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válida em todo o território nacional.

Certidão nº 867431/2023

Expedida em  18/10/2023, São Paulo/SP, CAU/SP

Chave de Impressão: 7970DZ

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, com a chave: 7970DZ
Impresso em: 18/10/2023 às 08:53:17 por: FABIANA NAVARRO CERRI VERZOLLA, ip: 172.68.74.141
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01/08/2020 Confea - Legislação

normativos.confea.org.br/ementas/imprimir.asp?idEmenta=393 1/2

RESOLUÇÃO Nº 345, DE 27 JUL 1990.

Dispõe quanto ao exercício por profissional de Nível Superior das atividades de Engenharia de Avaliações e
Perícias de Engenharia.

O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, em sua Sessão Ordinária nº 1221, realizada
em 27 de julho de 1990, usando das atribuições que lhe confere o Art. 27, letra "f", da Lei nº 5.194, de 24
DEZ 1966,

CONSIDERANDO que as perícias e avaliações de bens móveis e imóveis, suas partes integrantes e
pertences, máquinas e instalações industriais, obras, serviços, bens e direitos, é matéria essencialmente
técnica que exige qualificação específica;

CONSIDERANDO que as perícias e avaliações desses bens é função do diplomado em Engenharia,
Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia e Meteorologia, dentro das respectivas atribuições fixadas no
Art. 7º, alínea "c", da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e discriminadas pela Resolução nº 218, de 29 JUN
1973;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 7.270, de 10 DEZ 1984;

CONSIDERANDO, nada obstante, as dúvidas que ainda surgem por parte de órgãos e entidades na aplicação
de normas que exigem laudos de avaliação e perícia para determinados efeitos legais, tais como Lei nº
6.404/76, de 15 DEZ 1976, Lei nº 24.150/34 e Lei nº 6.649/79;

CONSIDERANDO, finalmente, o disposto nas Leis nº 8.020 e 8.031, ambas de 12 ABR 1990,

RESOLVE:

Art. 1º - Para os efeitos desta Resolução, define-se:

a) VISTORIA é a constatação de um fato, mediante exame circunstanciado e descrição minunciosa dos
elementos que o constituem, sem a indagação das causas que o motivaram.

b) ARBITRAMENTO é a atividade que envolve a tomada de decisão ou posição entre alternativas
tecnicamente controversas ou que decorrem de aspectos subjetivos.

c) AVALIAÇÃO é a atividade que envolve a determinação técnica do valor qualitativo ou monetário de um
bem, de um direito ou de um empreendimento.

d) PERÍCIA é a atividade que envolve a apuração das causas que motivaram determinado evento ou da
asserção de direitos.

e) LAUDO é a peça na qual o perito, profissional habilitado, relata o que observou e dá as suas conclusões
ou avalia o valor de coisas ou direitos, fundamentadamente.

Art. 2º - Compreende-se como a atribuição privativa dos Engenheiros em suas diversas especialidades, dos
Arquitetos, dos Engenheiros Agrônomos, dos Geólogos, dos Geógrafos e dos Meteorologistas, as vistorias,
perícias, avaliações e arbitramentos relativos a bens móveis e imóveis, suas partes integrantes e pertences,
máquinas e instalações industriais, obras e serviços de utilidade pública, recursos naturais e bens e direitos
que, de qualquer forma, para a sua existência ou utilização, sejam atribuições destas profissões.

Art. 3º - Serão nulas de pleno direito as perícias e avaliações e demais procedimentos indicados no Art. 2º,
quando efetivados por pessoas físicas ou jurídicas não registradas nos CREAs.

Art. 4º - Os trabalhos técnicos indicados no artigo anterior, para sua plena validade, deverão ser objeto de
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) exigida pela Lei nº 6.496, de 07 DEZ 1977.

Parágrafo único - As Anotações de Responsabilidade Técnica dos trabalhos profissionais de que trata a
presente Resolução serão efetivadas nos CREAs em cuja jurisdição seja efetuado o serviço.

Art. 5º - As infrações à presente Resolução importarão, ainda, na responsabilização penal e administrativa
pelo exercício ilegal de profissão, nos termos dos artigos 6º e 76 da Lei nº 5.194/66.

Art. 6º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 JUL 1990.

FREDERICO V. M. BUSSINGER

Presidente
JOÃO EDUARDO AMARAL MORITZ
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ANEXO 01 
Matrícula Imobiliária n° 61.756 

6° Cartório de Registro de Imóveis 
Comarca da Capital SP 

VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. 
Rua Atílio Piffer, n° 271 - Conjunto 53 - São Paulo SP - Tel: (011) 9 4781-9519 P
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ANEXO 02 
Certidão de Dados Cadastrais (IPTU) 

Valor Venal de Referência 
Inscrição Imobiliária n° 040.037.0008-2 

VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. 
Rua Atílio Piffer, n° 271 - Conjunto 53 - São Paulo SP - Tel: (011) 9 4781-9519 P
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Certidão expedida via Internet - Portaria SF nº 008/2004, de 28/01/2004.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada, até o dia 06/10/2024, em

3.227,00- da construção:

2.166,00- de terreno:

Imóvel localizado na 1ª Subdivisão da Zona Urbana

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/financas/servicos/certidoes/

MARCELO SARNELLI LEMOS (CPF 082.029.608-27)

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de São Paulo atualizar os dados constantes do Cadastro 
Imobiliário Fiscal, apurados ou verificados a qualquer tempo, inclusive em relação ao exercício abrangido por 
esta certidão, a Secretaria Municipal da Fazenda CERTIFICA que os dados cadastrais acima foram utilizados no 
lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano do imóvel do exercício de 2024.

2.2024.002662068-1

Data de Emissão:

Número do Documento:

Solicitante:

08/07/2024

Certidão de Dados Cadastrais do Imóvel - IPTU

CEP 04203-000

CEP 04203-000

R BOM PASTOR, 730

R BOM PASTOR, 730

Valores de m² (R$):

Local do Imóvel:

Endereço para entrega da notificação:

Contribuinte(s):
INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

2024

040.037.0008-2Cadastro do Imóvel:

1.032.640,00- da construção:
0,00- da área não incorporada:

7.807.831,00

8.840.471,00Base de cálculo do IPTU:

- da área incorporada:

Valores para fins de cálculo do IPTU (R$):

Dados cadastrais da construção:

70,80Testada (m):
0Área não incorporada  (m²):

Área incorporada (m²): 4.524

4.524Área total (m²):
1,0000Fração ideal:

comercial

1.600

1.200Área ocupada pela construção (m²): Uso:

Área construída (m²): Padrão da construção: 3-D

1944Ano da construção corrigido:

Dados cadastrais do terreno:

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
05

31
86

-4
6.

20
10

.8
.2

6.
05

64
 e

 c
ód

ig
o 

pj
N

yr
1b

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 S
A

R
N

E
LL

I L
E

M
O

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

5/
07

/2
02

4 
às

 1
5:

49
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
B

O
24

70
29

05
70

8 
   

 .

fls. 1635



������������	
�������
������

������

��
�	������������
���
��������
���

����
������
������
����
������
���� !����"��#�$

��
������
���� !��
%&������
����'()

**+,+ ***+-. ***+++/ ***0 *1* 2����+34+.40+0-

�56 789:; <=>?;?@:

+,+A+-.A+++/A0B+A/3.AC.BD++E*FGH*IJ�KGED*++.-+*+,0+-L+++

I?MNOPM8; ***** 6PQR8; **** 7:9S8;

+34+.40+0,D*BCT-- U=V:;Q8@W?M*>?*H:Q?=S:*?*U>?=SPVPX8@Y:*>?*�?;ZP@:M*>:*I:;S89

[SSRMT44PS\PAR;?V?PSO;8AMRA]:ZA\;4Z89:;;?V?;?=XP84SZQ4V;Q̂ SZQ̂ X:=MO9S8̂Z89:;A8MR_ B4-

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
05

31
86

-4
6.

20
10

.8
.2

6.
05

64
 e

 c
ód

ig
o 

pj
N

yr
1b

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 S
A

R
N

E
LL

I L
E

M
O

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

5/
07

/2
02

4 
às

 1
5:

49
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
B

O
24

70
29

05
70

8 
   

 .

fls. 1636



ANEXO 03 
Resolução CONPRESP 005/2005 

Tombamento Moradias Família Jafet 
VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. 

Rua Atílio Piffer, n° 271 - Conjunto 53 - São Paulo SP - Tel: (011) 9 4781-9519 P
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Prefeitura do Município de São Paulo 
Secretaria Municipal de Cultura 
Departamento do Patrimônio Histórico 
 

 
Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental da Cidade de 

São Paulo 
 

Resolução no. 05/2005 
 

O Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental da Cidade de 
São Paulo - CONPRESP, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 10.032, de 27 de 
dezembro de 1985, alterada pela Lei nº 10.236, de 16 de dezembro de 1986, e de acordo com a 
decisão unânime dos Conselheiros presentes à 345ª Reunião Extraordinária, realizada em 28 de junho 
de 2005, e 
 
Considerando que o conjunto formado pelas edificações existentes no bairro do Ipiranga, antigas 
moradias de membros da Família Jafet, apresenta inestimável valor arquitetônico, ambiental, histórico e 
paisagístico; 
 
Considerando a necessidade de se preservar a história de uma das pioneiras famílias de imigrantes 
libaneses na cidade de São Paulo e que trouxe intenso progresso para o bairro e para a cidade; 
 
Considerando que os edifícios em questão são hoje marco referencial para a cidade; e 
 
Considerando o contido no PA n° 1991-0.005.386-6; 
 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - TOMBAR um conjunto de seis edificações, remanescentes de antigas moradias da Família 
Jafet, localizadas no bairro do Ipiranga, a seguir identificadas: 
1) Rua Bom Pastor nº 730 - S.Q.L. 040.037.0008 
2) Rua Bom Pastor nº 798 - S.Q.L. 040.037.0006 
3) Rua Bom Pastor nº 801 - S.Q.L. 040.050.0007 
4) Rua Bom Pastor nº 825 - S.Q.L. 040.056.0001 
5) Rua Costa Aguiar nº 1013 - S.Q.L. 040.051.0004 
6) Rua Costa Aguiar nº 1055 - S.Q.L. 040.051.0007 
 
Artigo 2º - As edificações da Rua Bom Pastor nº 730; Rua Bom Pastor nº 798 e Rua Bom Pastor nº 801 
serão preservadas da seguinte forma: 

· Preservação integral das fachadas e cobertura com todas as suas características 
arquitetônicas. 

· Preservação das áreas e elementos arquitetônicos internos que mantém suas 
características originais: paredes, pisos, escadarias, portas,batentes, colunas, molduras, 
guarda-corpos, corrimãos, pinturas decorativas, ornamentações e vitrais. 

· Preservação da implantação das casas; jardins; passeios e vegetação arbórea. 
 
Artigo 3º - As edificações da Rua Bom Pastor nº 825; Rua Costa Aguiar nº 1013 e Rua Costa Aguiar nº 
1055 serão preservadas da seguinte forma: 
 

· Preservação integral das fachadas e cobertura com todas as suas características 
arquitetônicas. 

· Preservação das áreas e elementos arquitetônicos internos que mantém suas 
características originais: paredes, pisos, escadarias, portas, batentes, colunas, molduras, 
guarda-corpos, corrimãos, pinturas decorativas, ornamentações e vitrais. 

 
Artigo 4° - Serão permitidas novas construções nos imóveis descritos no Artigo 3°, desde que 
obedeçam às seguintes diretrizes: 

o O gabarito máximo da nova construção não poderá ultrapassar a altura da 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
05

31
86

-4
6.

20
10

.8
.2

6.
05

64
 e

 c
ód

ig
o 

pj
N

yr
1b

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 S
A

R
N

E
LL

I L
E

M
O

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

5/
07

/2
02

4 
às

 1
5:

49
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
B

O
24

70
29

05
70

8 
   

 .

fls. 1638



edificação tombada; 
o O recuo mínimo entre a nova construção e a edificação tombada deverá 

garantir as condições atuais de insolação, ventilação e visualização do bem 
preservado; 

o As árvores poderão ser substituídas ou remanejadas, desde que mantidas a 
densidade arbórea do lote e a permeabilidade da área livre resultante. 

 
Artigo 5º - Toda solicitação de obra, incluindo pequenos reparos, deverá ser previamente analisada pelo 
DPH e aprovada pelo Conpresp.  
 
Artigo 6° - Novos usos serão permitidos desde que s ua adaptação às edificações tombadas seja 
previamente analisada pelo DPH e aprovada pelo Conpresp. 
 
Artigo 7º - Ficam definidos como espaço envoltório do conjunto de edificações tombadas os seguintes 
imóveis, que deverão atender as seguintes alturas máximas, permitidas para novas edificações e 
reformas com acréscimo de área: 
 
SETOR 40 
 
Quadra 037 - Gabarito máximo: 13,0 (treze) metros de altura 
Lotes: 0006, 0008, 0010 e 0012. 
 
Quadra 050 - Gabarito máximo: 13,0 (treze) metros de altura  
Lotes: 0012, 0013, 0014, 0018 e 0019. 
 
Quadra 050 - Gabarito máximo: 19,0 (dezenove) metros de altura 
Lotes: 0001, 0003, 0016, 0017, 0020, 0021, 0022 a 0085, 0086 a 0145, 0146 a 0154 e 0157. 
 
Quadra 051 - Gabarito máximo: 19,0 (dezenove) metros de altura 
Lotes: 0008 a 0103 
 
Quadra 056 - Gabarito máximo: 13,0 (treze) metros de altura 
Lotes: 0029, 0037, 0038, 0040, 0041, 0042, 0043. 
Quadra 056 - Gabarito máximo: 19,0 (dezenove) metros de altura 
Lotes: 0002, 0003, 0004, 0005, 0006, 0007, 0008, 0009, 0010, 0011, 0012, 0013, 0014, 0015, 0016, 
0017, 0018, 0019, 0020, 0021, 0022, 0023, 0024, 0025, 0026, 0027, 0028. 
 
Quadra 057 - Gabarito máximo: 19,0 (dezenove) metros de altura 
Lotes: 0032, 0033, 0034, 0035, 0036, 0037, 0038, 0039, 0050 a 0062, 0096 a 0159, 0292. 
 
Quadra 074 - Gabarito máximo: 10,0 (dez) metros de altura 
Lotes: 0032, 0033, 0034, 0043 e 0161. 
 

Artigo 8° - Nos casos de remembramento de lotes no espaço envoltório, para novas construções, 
prevalecerá o gabarito do lote onde incide maior restrição. 
 

Artigo 9° - Os gabaritos definidos no Artigo 7° ser ão contados a partir da testadamédia do terreno 
até o ponto mais alto da edificação, considerando-se todos os elementos existentes na cobertura. 

 
Parágrafo Único - Para os lotes com possibilidade de edificação até 19 (dezenove) metros, serão 

admitidos áticos, caixa d'água e casa de máquinas além do ponto mais alto da edificação, desde que 
não ultrapassem 2,0 (dois) metros da altura máxima permitida nesta Resolução. 
 

Artigo 10º - Fica autorizada a inscrição deste bem no Livro de Registro respectivo, de acordo com 
o Item V, do Artigo 9º, da Lei Nº 10.032/85, para os devidos e legais efeitos. 
Artigo 11º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da Cidade, 
revogadas as disposições em contrário. 
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ANEXO 04 
Norma Técnica ABNT 14.653 – Parte 07 

Avaliação de Bens de Patrimônios Históricos e Artísticos 
VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. 

Rua Atílio Piffer, n° 271 - Conjunto 53 - São Paulo SP - Tel: (011) 9 4781-9519 P
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  LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

Perfi l  do Imóvel:  

Edificação Uso Misto / Bem Tombado 

Localização:  

Rua Bom Pastor,  n° 798 
Bairro do Ipiranga – São Paulo SP 

Lat. :  -23°34'59"S  Long.:  -  46°36'29"O 

Finalidade da Avaliação:  

Apuração de Valor de Venda 

Dados do Processo:  

Autos n° 0053186-46.2010.8.26.0564 
4ª Vara Cível  -  São Bernardo do Campo SP 

Grau de Fundamentação:  

Método Evolutivo 
Grau II  da NBR 14.653 – Partes 02 e 07 

Data da Avaliação:  

Julho / 2024 

Número do Laudo:  
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CONCLUSÕES RESUMIDAS DO LAUDO DE AVALIAÇÃO 

O valor médio de mercado sugerido para venda  do DIREITO DE 
PROPRIEDADE  do imóvel urbano  situado na Rua Bom Pastor ,  n° 798 ,  
bairro do Ipiranga ,  município de São Paulo SP ,  objeto da Transcrição 
Imobiliária n° 59.218 do  1° Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
da Capital SP ,  com área de terreno  de 6.765,00 m² (seis mil  setecentos 
e sessenta e cinco metros quadrados) e 1.583,48 m² (um mil quinhentos 
e oitenta e três metros quadrados e quarenta e oito decímetros 
quadrados) de área construída ,  considerado o Método Evolutivo e as 
recomendações da  Norma Técnica ABNT 14.653 – Parte 07 ,  é de: 

Terreno = R$ 20.099.694,45 
Construções e Benfeitorias = R$ 3.636.554,83 

Valor de Venda: 

R$ 23.736.249,28 
(vinte e três milhões setecentos e trinta e seis mil,  duzentos e 

quarenta e nove reais e vinte e oito centavos) 

Obs.:  Valor referente ao mês de julho de 2024.  

A pesquisa de terrenos levada a efeito junto ao mercado imobil iário se 
concentrou em ofertas junto ao entorno da área avaliada, com a 
pesquisa de seis ofertas comparativas de terreno para venda onde foram 
aplicados sobre os valores brutos de metro quadrado o fator oferta 
(elasticidade das negociações), fator local ização (considerando o índice 
da Planta Genérica de Valores do imóvel aval iado e seus comparativos),  
fator área (considerando a dimensão das ofertas comparativas em 
relação à dimensão do imóvel avaliado) e fator aproveitamento 
(considerando as restrições de tombamento que incide sobre o imóvel 
aval iado conforme item 8.1.5.1. da Norma Técnica NBR 14.663 -  Parte 
07), concluindo por valores unitários que variavam entre R$ 2.525,46 e 
R$ 3.416,80. A partir  destes elementos concluiu-se pelo valor médio de 
R$ 2.971,13 como o mais adequado para o metro quadrado de terreno 
do imóvel a ser aval iado. 

As construções e benfeitorias foram aval iadas de acordo com os 
critér ios estabelecidos pelo Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias 
de Engenharia – IBAPE, pautados pelos valores de construção por metro 
quadrado publicado pelo Sindicato da Indústria da Construção Civi l  do 
Estado de São Paulo.   
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1. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 
 

Tem por objetivo o presente laudo de avaliação sugerir,  através de 
metodologia adequada, o valor médio de mercado para venda  do DIREITO DE 
PROPRIEDADE  do imóvel urbano  situado na Rua Bom Pastor ,  n° 798 ,  bairro do 
Ipiranga ,  município de São Paulo SP ,  objeto da Transcrição Imobiliária n° 
59.218 do  1° Cartório de Registro de Imóveis da Comarca da Capital SP ,  com 
área de terreno  de 6.765,00 m² (seis mil  setecentos e sessenta e cinco metros 
quadrados) e 1.583,48 m² (um mil  quinhentos e oitenta e três metros 
quadrados e quarenta e oito decímetros quadrados) de área construída .  
 

 A avaliação do imóvel levou em consideração os seguintes aspectos 
básicos:  
 

a)  A localização do imóvel no município.  
b) O valor médio de mercado para imóveis similares ofertados na 

região.  
c)  Parâmetros de homogeneização previstos nas normas e fatores 

imobil iários que influenciam no valor do imóvel.  
d) As normas básicas e procedimentos previstos pela NBR 14653-1 e 

14653-2 da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas e das 
recomendações técnicas do IBAPE Nacional -  Instituto Brasi leiro de 
Aval iações e Perícias.  

 

 Cumpre-nos informar a presente aval iação atende ao despacho 
exarado pelo  Exmo. Sr.  Dr. Juiz da 4ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo 
do Campo SP ,  constante às folhas 1.518  do Processo n° 0053186-
46.2010.8.26.0564 .  
 
 

2. VISTORIA E CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL AVALIADO 
 

De acordo com as informações fornecidas pelo contratante visando 
caracterizar o objeto desta avaliação, constatamos que o imóvel possui as 
seguintes característ icas básicas:  
 

2.1. Localização:  
O imóvel aval iado localiza-se no perímetro urbano do município 
de São Paulo, no bairro do Ipiranga, com acesso pela Rua Bom 
Pastor (a qual o imóvel avaliado faz  frente), cuja quadra é 
complementada pela Rua dos Patriotas, Rua dos Sorocabanos e ao 
fundo com o Parque da independência. De acordo com o Sistema 
de Coordenadas UTM, o imóvel local iza-se a -23°34’59”S e -
46°36’29”O. 
 

2.2. Uso do imóvel:  
Conforme constatamos no local,  o imóvel  avaliado trata-se de um 
terreno com construção de perfi l  residencial .  No momento de 
nossa vistoria, o imóvel  encontrava-se ocupado pelo Buffet 
Palácio dos Cedros,  que segundo informações ocupa o imóvel  
como locatário para suas atividades l igadas a eventos.  
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2.3. Documentação e dados legais do imóvel:  
De acordo com a documentação apresentada nos autos, o imóvel  
aval iado é formado pela Transcrição Imobiliária n° 59.218 do  1°  
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca da Capital SP  (vide 
ANEXO 01) .  A área total de terreno  correspondentes a este t ítulo 
imobil iário perfaz o total de 6.765,00 m² (seis mil  setecentos e 
sessenta e cinco metros quadrados). De acordo com pesquisa 
junto à Prefeitura Municipal de São Paulo, o imóvel acha-se 
cadastrado para f ins de lançamento de Imposto Predial e  
Territorial  Urbano – IPTU sob n° 040.037.0006-6 ,  onde é atribuído 
o valor venal de referência  de R$ 21.705.495,00  referente ao
Exercício de 2024 (Vide  ANEXO 02) .

2.4. Terreno:  

2.4.1. Dimensões:  
De acordo com o item anterior, a área de terreno do imóvel a 
ser aval iado perfaz o total de 6.765,00 m²  (seis  mil  setecentos 
e sessenta e cinco metros quadrados), tendo 56,00 metros de  
frente  para Rua Bom Pastor ,  128,00 metros pelo  lado direito, 
128,00 metros pelo  lado esquerdo e 56,00 metros de  fundos .

2.4.2. Topografia:  
O imóvel possui área de terreno com topografia com 
topografia em l igeiro aclive em relação ao alinhamento viário 
da Rua Bom Pastor (acesso do imóvel avaliado).  

2.4.3. Infraestrutura e características da região: 
A região onde se localiza o imóvel possui infraestrutura 
compatível com as áreas com urbanização consolidada, com 
todos os melhoramentos públicos (transporte colet ivo, vias 
pavimentadas, energia elétrica, água e esgoto). O entorno 
possui característica de uso misto (residencial  e comercial) .  

2.4.4. Restrições de uso e ocupação do terreno: 
De acordo com a Lei Municipal n° 16.402 de 22 de março de 
2016  (Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo do Município 
de São Paulo), atualmente o imóvel  aval iado situa-se em Zona 
de Mista – ZM ,  que são porções do território em que se 
pretende promover usos residenciais e não residenciais,  com 
predominância do uso residencial,  com densidades construtiva 
e demográfica baixas e médias..  A principal característica da 
zona mista é viabi l izar a diversif icação de usos, sendo uma zona 
em que se pretende mais a preservação da morfologia urbana 
existente e acomodação de novos usos, do que a intensa 
transformação. 
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Conforme a Resolução n° 005/2005  emitida pelo Conselho 
Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico, Cultural  e 
Ambiental da Cidade de São Paulo – CONPRESP  (ANEXO 03),  o 
imóvel  objeto desta aval iação é TOMBADO  com as restrições 
constantes no artigo 2°  da referida resolução, que 
transcrevemos a seguir:  
 

Artigo 2º -  As edificações da Rua Bom Pastor nº 730; Rua Bom 
Pastor nº 798 e Rua Bom Pastor nº 801 serão preservadas da 
seguinte forma:  
 

•  Preservação integral  das fachadas e cobertura com todas  
as suas características arquitetônicas.   

•  Preservação das áreas e elementos arquitetônicos  
internos que mantém suas características originais:  
paredes,  pisos,  escadarias,  portas,  batentes,  colunas,  
molduras,  guarda-corpos,  corrimãos,  pinturas  
decorativas,  ornamentações e vitrais.   

•  Preservação da implantação das casas; jardins; passeios  
e vegetação arbórea.  

 

Em resumo, não há possibil idade de qualquer aproveitamento 
do terreno para novas construções ou ampliações (inclusive 
incorporações imobiliárias),  o que restringe severamente sua 
util ização, dada a peculiaridade das construções existentes e 
das restrições de tombamento impostas à elas.  

 

2.5. Benfeitorias e Construções:  
De acordo com informações coletadas em nossa vistoria,  
constatamos que o imóvel avaliado tem a área total construída  de 
1.583,48 m² (um mil,  quinhentos e oitenta e três metros 
quadrados e quarenta e oito decímetros quadrados),  assim 
subdividida:  
 

•  Edificação Principal  (Residência):  1.571,63 m² 

•  Guarita 01: 11,85 m² 
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2.6. Aproveitamento do imóvel:  
Conforme citado anteriormente, o imóvel  trata-se de terreno com 
construções de perfi l  residencial,  com uso atual  para atividades 
l igadas à eventos. As possíveis alternativas de uso do imóvel a 
curto e médio prazo para o imóvel são l imitadas à sua 
configuração atual,  dada suas restr ições de tombamento relatado 
no item 2.4.4. deste laudo.  

 
 

3. LEVANTAMENTO FOTOGRÁFICO DO IMÓVEL AVALIADO  
  

Para melhor caracterizar os diversos aspectos apontados no presente 
laudo, bem como exemplif icar as características básicas do imóvel objeto 
desta aval iação (terreno, construções e benfeitorias, foi realizada vistoria com 
levantamento fotográfico no local em 26/06/2024 ,  conforme segue:   

 

  
Fotografia 01 –  Local ização do imóvel  aval iado (em vermelho )  e sua distância  
em relação a Avenida Ricardo Jafet  (tracejado em amarelo) ,  Avenida Dom 
Pedro I  (t racejado em branco) ,  Avenida do Estado  (t racejado em alaranjado)  
e o Museu da independência  (1 ) .  

 
 

1 
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Fotografia 02 –  Aspecto das divisas do imóvel aval iado (em vermelho) e sua 
local ização na Rua Bom Pastor (a qual o imóvel aval iado faz frente).  

Fotografia 03 –  Aspecto externo da edif icação principal .  
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Fotografia 04 –  Aspecto externo da edif icação principal .  
 
 
 
 
 

 
Fotografia 05 –  Aspecto externo da edif icação principal .  
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Fotografia 06 –  Aspecto do imóvel aval iado em relação ao Parque da 
independência.  

Fotografia 07 –  Aspecto do imóvel aval iado em relação ao entorno do bairro do 
Ipiranga.  
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Fotografia 08 –  Aspecto frontal  da edif icação princ ipal.  

 
 
 
 
 

 
Fotografia 09 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Térreo).  
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Fotografia 10 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Térreo).  

 
 
 
 
 

 
Fotografia 11 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Térreo).  
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Fotografia 12 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Térreo).  

Fotografia 13 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Térreo).  
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Fotografia 14 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Térreo).  

Fotografia 15 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Térreo).  
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Fotografia 16 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Térreo).  

 
 
 
 
 

 
Fotografia 17 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Térreo).  
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Fotografia 18 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Térreo).  

Fotografia 19 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Térreo).  
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Fotografia 20 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Térreo).  

 
 
 
 
 

 
Fotografia 21 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Térreo).  
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Fotografia 20 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Térreo).  

 
 
 
 
 

 
Fotografia 21 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Térreo).  
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Fotografia 22 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Superior).  

 
 
 
 
 

 
Fotografia 23 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Superior).  
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Fotografia 24 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Superior).  

 
 
 
 
 

 
Fotografia 25 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Superior).  
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Fotografia 26 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Superior).  

 
 
 
 
 

 
Fotografia 27 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Superior).  
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Fotografia 28 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Superior).  

 
 
 
 
 

 
Fotografia 29 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Superior).  
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Fotografia 30 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Superior).  

 
 
 
 
 

 
Fotografia 31 –  Aspecto interno da edif icação principal  (Pavimento Superior).  
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Fotografia 32 –  Aspecto da fonte existente na área externa.  

 
 
 
 
 

 
Fotografia 33 –  Aspecto da fonte existente na área externa.  
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Fotografia 34 –  Aspecto da área externa do imóvel aval iado.  

 
 
 
 
 

 
Fotografia 35 –  Aspecto da área externa do imóvel aval iado.  
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4. AVALIAÇÃO DO VALOR DE VENDA DO IMÓVEL  
 

 Para concluirmos pelo valor de venda do imóvel objeto desta avaliação, 
optamos pela adoção do MÉTODO EVOLUTIVO ,  em que o valor de mercado do 
imóvel é obtido através da composição do valor do terreno com o custo de 
reprodução das benfeitorias devidamente depreciado e o fator de 
comercialização. 

 

4.1. Avaliação do Valor do Terreno (VT):  

Para concluirmos pelo valor do metro quadrado de terreno nu,  
realizou-se pesquisa na região onde se local iza o imóvel,  com a 
coleta de 06 (seis) ofertas imobil iárias de terrenos com 
características semelhantes de local ização, entorno e área. Alguns 
aspectos foram considerados quanto à determinação deste valor:  

 

a.  Nas ofertas imobil iárias incidem descontos em virtude da 
oferta, procura e negociação. Este critér io foi considerado 
nesta aval iação como “FATOR OFERTA” ,  com índice de 0,90 .  

 

b. FATOR LOCALIZAÇÃO :  Consideramos o índice da Planta 
Genérica de Valores (PGV) elaborada pela Prefeitura 
Municipal de São Paulo das ofertas imobil iár ias com a 
transposição destes índices para o índice do imóvel  
aval iado. 

 

c. FATOR ÁREA: Considerou a relação de tamanho das ofertas 
comparat ivas em relação ao imóvel avaliado, influenciando 
no seu valor unitário f inal.  Este critér io foi considerado 
nesta avaliação conforme segue:  
 

Par a d iferença entr e as  áreas <= 30% adotado:  
Fa = (Sp/Sa)  ( 1 , 4 )  
 

Par a d iferença entr e as  áreas > 30% adotado:  
Fa = (Sp/Sa)  ( 1 , 8 )  
 

Onde:  
 Sp = Área do imóvel  aval iado  
 Sa  =  Ár ea d a amostra  
 

d. FATOR APROVEITAMENTO: Considerou a questão de 
tombamento total do imóvel (item 2.4.4.),  que inviabil iza a 
uti l ização total  do terreno para os diversos segmentos de 
crescimento imobil iário. A NBR 14.653 – Parte 07  (ANEXO 
04),  que dispõe sobre a avaliação de bens de patrimônio 
histórico e artíst ico, prevê em seu item 8.1.5.1 o que segue:  

 
8.1.5.1. No caso de aplicação do método evolutivo,  o valor do 

terreno, identif icado pelo método comparativo direto 
de dados de mercado, deve considerar  a l imitação no 
aproveitamento decorrente da legis lação de 
preservação.  
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Temos que o imóvel  aval iado possui uti l ização de  1.583,48 
m² (um mil quinhentos e oitenta e três metros quadrados e 
quarenta e oito decímetros quadrados), sendo que nas áreas 
de Zona Mista – ZM livre de restrições de tombamento e 
preservação o coeficiente básico de aproveitamento 
previsto na legislação de zoneamento é 1,00. Então temos o 
seguinte cálculo de subaproveitamento da área de terreno:  

 

Área Construída Existente: 1.583,48 m² 
 

Área Máxima Permit ida (ZM) = 1,0 ou uma vez a área de 
terreno = 6.765,00 m² 

 

Cálculo de aproveitamento do terreno face ao potencial  
construtivo:  
 
CAT = 1.583,48 m² /  6.765,00 m² = 0,234 
 

CAT = 23,40% 
 

Conclui-se neste caso específ ico pelo subaproveitamento 
de 5.181,52 m² da área de terreno (ou 76,60% da área total)  
para eventual potencial  construtivo face às restrições de 
tombamento e preservação.  
 

Desa forma, entendemos que o fator de  deságio a ser  
aplicado em função do subaproveitamento do terreno é de 
0,80 sobre a média de valores por metro quadrado.  
 

Fatores do Imóvel Avaliado:  
 

Oferta: 0,90 

Local ização: 1.969,00 ( Índice PGV)  

Área: 6.765,00 m² 

Aproveitamento: 0,80 
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Elementos Comparativos  
de Terrenos 
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MAPA DE LOCALIZAÇÃO 

ELEMENTOS COMPARATIVOS DE VENDA - TERRENOS 

BAIRRO DO IPIRANGA 

Elemento Comparativo 01: Rua Bom Pastor,  n°  2.454 

Elemento Comparativo 02: Rua Manifesto,  n°  1.509 

Elemento Comparativo 03: Rua Manifesto,  n°  2.441 

Elemento Comparativo 04: Rua General  Lecor,  n°  641 

Elemento Comparativo 05: Avenida Dr.  Genti l  de Moura,  n°  633 

Elemento Comparativo 06: Rua Gonçalves Ledo, n°  459 esq.  Rua Manifesto 
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ELEMENTO COMPARATIVO 01 

Endereço/Local ização:  

Rua Bom Pastor ,  n°  2 .454 – Ip iran ga  

Área:  

1.000,00 m ²  

Valor  d e Ofer ta:  

R$ 6.300.000,00  

Setor/Qu adra/Lote :  

043/075/0084 

Índice F isca l  (PGV):  

2.170,00  

Infor mante:  

S iverhouse Imóvel  

Te l. :  (011)  5070-0550 

Lin k da  Ofer ta:  

https://www.vivar ea l .com.br/ imovel/ lote-terr eno- ip iran ga-zon a-su l -sao-

paulo-1000m2-vend a-RS6300000-id -2562597260/  

Fator es :  

Oferta :  0 ,90  Loca l ização:  0 ,90  Área:  0,82  
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ELEMENTO COMPARATIVO 02 

Endereço/Local ização:  

Rua M anifesto ,  n °  1 .509  – Ip iran ga  

Área:  

1.081,00 m ²  

Valor  d e Ofer ta:  

R$ 6.000.000,00  

Setor/Qu adra/Lote :  

302/005/0086 

Índice F isca l  (PGV):  

1.986,00  

Infor mante:  

Hit  Imó veis  

Te l. :  (11)  2157-2300 

Lin k da  Ofer ta:  

https://www.vivar ea l .com.br/ imovel/ lote-terr eno- ip iran ga-zon a-su l -sao-

paulo-1081m2-vend a-RS6000000-id -2723822844/  

Fator es :  

Oferta :  0 ,90  Loca l ização:  0 ,99  Área:  0,83  
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ELEMENTO COMPARATIVO 03 

Endereço/Local ização:  

Rua M anifesto ,  n °  2 .441  – Ip iran ga  

Área:  

1.980,00 m ²  

Valor  d e Ofer ta:  

R$ 12.000.000,00  

Setor/Qu adra/Lote :  

050/018/0067 

Índice F isca l  (PGV):  

2.175,00  

Infor mante:  

Hit  Imó veis  

Te l. :  (11)  2157-2300 

Lin k da  Ofer ta:  

https://www.chavesn amao.com.br /im ovel/ter reno-comerc ia l -a-venda-sp -

sao -p aulo- ip ir anga-1980m2-RS12000000/ id -20607145/  

Fator es :  

Oferta :  0 ,90  Loca l ização:  0 ,90  Área:  0,85  
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ELEMENTO COMPARATIVO 04 

Endereço/Local ização:  

Rua Genera l  Lecor ,  n °  641 – Ip iran ga  

Área:  

916,00 m²  

Valor  d e Ofer ta:  

R$ 4.850.000,00  

Setor/Qu adra/Lote :  

040/124/0077 

Índice F isca l  (PGV):  

2.228,00  

Infor mante:  

AB Imó veis  

Te l. :  (11)  2272-6899 

Lin k da  Ofer ta:  

https://www.chavesn amao.com.br /im ovel/ter reno-comerc ia l -a-venda-sp -

sao -p aulo- ip ir anga-916m2-RS4850000/id-22527785/  

Fator es :  

Oferta :  0 ,90  Loca l ização:  0 ,88  Área:  0,79  
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ELEMENTO COMPARATIVO 05 

Endereço/Local ização:  

Aven ida Dr .  Gent i l  de Moura,  n °  633 – Ip ir an ga 

Área:  

550,00 m²  

Valor  d e Ofer ta:  

R$ 2.400.000,00  

Setor/Qu adra/Lote :  

043/096/0005 

Índice F isca l  (PGV):  

2.091,00  

Infor mante:  

Trade  House Empreen dimentos  

Te l. :  (11)  5063-3900 

Lin k da  Ofer ta:  

https://www.vivar ea l .com.br/ imovel/ lote-terr eno- ip iran ga-zon a-su l -sao-

paulo-com -garagem -550m2-venda-RS2400000- id -2665285205/  

Fator es :  

Oferta :  0 ,90  Loca l ização:  0 ,94  Área:  0,74  
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ELEMENTO COMPARATIVO 06 

Endereço/Local ização:  

Rua Gonçalves Ledo, n °  459 esqu ina Rua Man ifesto – Ip iran ga  

Área:  

459,00 m²  

Valor  d e Ofer ta:  

R$ 2.949.000,00  

Setor/Qu adra/Lote :  

050/049/0025 

Índice F isca l  (PGV):  

1.986,00  

Infor mante:  

K lab in  Imóveis  

Te l. :  (11)  5575-6988 

Lin k da  Ofer ta:  

https://www.chavesn amao.com.br /im ovel/ter reno-comerc ia l -a-venda-sp -

sao -p aulo- ip ir anga-459m2-RS2949000/id-9093469/?gal=1  

Fator es :  

Oferta :  0 ,90  Loca l ização:  0 ,94  Área:  0,73  
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Relatório de Avaliação 
(software Avalurb 5.1) 

VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. 
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Am V.Ofert.(R$) A.Equiv.(m2) V.Unt.(R$/m2) F1 F2 F3 F4 V.Hom.(R$/m2)

1 6.300.000,00 1.000,00 6.300,00 0,90 0,90 0,78 0,80 3.184,27

2 6.000.000,00 1.081,00 5.550,42 0,90 0,99 0,79 0,80 3.125,51

3 12.000.000,00 1.980,00 6.060,61 0,90 0,90 0,85 0,80 3.338,18

4 4.850.000,00 916,00 5.294,76 0,90 0,88 0,79 0,80 2.650,26

5 2.400.000,00 550,00 4.363,64 0,90 0,94 0,74 0,80 2.185,45

3.343,130,800,730,990,906.424,84459,002.949.000,006

__________________________________________________________________________________________________________

2) HOMOGENEIZAÇÃO DOS FATORES:

F1: F2: F3: F4:Oferta Localização Área Aproveitamento

Sendo: V.Hom.(i) = V.Unt.(i) x F1 x F2 x ...x F(k)

1) Ident: BOM PASTOR 798 Tipo: Laudo completo Solicitante:

Lograd.: RUA BOM PASTOR 798 Complemento:

IPIRANGABairro: Cidade: SÃO PAULO Estado: São Paulo

Nº:

VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. 
Rua Atílio Piffer, n° 271 - Conjunto 53 - São Paulo SP - Tel: (011) 9 4781-9519
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3) TRATAMENTO MATEMÁTICO ESTATÍSTICO:

Número de amostras (Ud):

Grau de liberdade (Ud):

Menor valor homogeneizado (R$/m2):

Maior valor homogeneizado (R$/m2):

Somatório dos valores homogeneizados (R$/m2):

Número de intervalos de classe (Ud):

Amplitude de classe (R$/m2):

Amplitude total (R$/m2):

Média aritmética (R$/m2):

Mediana (R$/m2):

Desvio médio (R$/m2):

Desvio padrão (R$/m2):

Variância (R$/m2) ^ 2:

6

5

2.185,45

3.343,13

17.826,79

4

289,42

1.157,68

2.971,13

3.154,89

368,851892

461,003550

212.524,273025

___________________________________________________________________________________________

Onde:

a) Grau de liberdade = N - 1:

b) Somatório dos valores homogeneizados = V(1) + V(2) + V(3) +...........+ V(n)

e) Amplitude de classe = At / Ni

c) Amplitude total = Maior valor homogeneizado - Menor valor homogeneizado

f) Média Aritmética = ( V(1) + V(2) + V(3) +..........+ V(n) ) / N

Sendo:

N = Número de Amostras.

V(n) = Valores homogeneizados;

Sendo:

V(n) = Valores homogeneizados.

Sendo:

N = Número de amostras.

At = Amplitude total;

Sendo:

Ni = Número de intervalos de classe.

d) Número de intervalos de classe = 1 + 3,3219 x log (N)

Sendo:

N = Número de Amostras.

VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. 
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___________________________________________________________________________________________

4) SANEAMENTO DAS AMOSTRAS ( "CRITÉRIO DE CHAUVENET" ):

D/S Crítico ( Tabela de "CHAUVENET" ) =

4.2) TESTANDO A AMOSTRA DE VALOR MAIS ELEVADO:

D/S calc. = ( Maior Valor - Média ) / Desvio Padrão

D/S calc. para o MAIOR valor =

4.1) TESTANDO A AMOSTRA DE VALOR MAIS REDUZIDO:

D/S calc. = ( Média - Menor Valor ) / Desvio Padrão

D/S calc. para o MENOR valor =

1,73

0,8069

1,7043

4.3) CONCLUSÃO:

* TODAS AS AMOSTRAS SÃO VÁLIDAS (D/S Menor <= D/S Crítico e D/S Maior <= D/S Crítico) *

Coeficiente de Variação (%) = ( Desvio Padrão / Média ) x 100

___________________________________________________________________________________________

5) DISTRIBUIÇÃO AMOSTRAL:

CV = Coeficiente de Variação ( % ) = 15,52

g) Desvio Médio = ( | V(1) - M | + | V(2) - M | + | V(3) - M | +..........+ | V(n) - M | ) / N 

Sendo:

h) Desvio padrão = { [ ( V(1) + V(2) + V(3) +.....+ V(n)  )  - ( (V(1) + V(2) + V(3) +.....+ V(n) )  / N ]  / (N-1) }

Sendo:

i) Variância = [ ( V(1) + V(2) + V(3) +.....+ V(n)  )  - ( (V(1) + V(2) + V(3) +.....+ V(n) )  / N ]  / (N-1)

V(n) = Valores homogeneizados;

M = Média Aritmética;

N = Número de amostras.

Vh(n) = Valores homogeneizados;

N = Número de amostras.

Sendo:

Vh(n) = Valores homogeneizados;

N = Número de amostras;

2 1/222 2 2

2 2 2 2 2

Testa os extremos do grupo de amostras eliminando os dados discrepantes (outlier).

Indica a dispersão relativa em torno da média do grupo de amostras.
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6) INTERVALO DE CONFIANÇA:

Limite Superior ( Ls ) = Média + ( TC x Desvio Padrão ) / ( Nº de Amostras ) ^ 0,50

Limite Inferior ( Li ) = Média - ( TC x Desvio Padrão ) / ( Nº de Amostras ) ^ 0,50

Adotado a distribuição " t "  de Student, onde:

Nível de confiança (%) = 80

TC ( Tabela de Student ) (ud) = 1,476

Limite inferior unitário ( Li ) ( R$/m2 ) = 

Ls = Limite superior unitário (R$/m2) =

8) CONCLUSÃO FINAL:

Considerando as análises feitas, conclui-se que o valor total do imóvel, objeto deste laudo, na

data atual, é:

Valor Total ( R$ ) = Valor Arbitrado ( R$/m2 ) x Área Equiv. do Imóvel Avaliando ( m2 )

Sendo:

Valor unitário arbitrado (R$/m2) =

2.693,34

3.248,92

Área equivalente do imóvel avaliando (m2) =

VALOR TOTAL ( R$ ) =

6.765,00

2.971,13

Amplitude do intervalo de confiança em torno da Est. de tendência central (%) =

Amplit. interv. de conf. de 80% em torno da estimativa de tendência central (%) = 

9,35

9,35

Estimativa de tendência central (R$/m2) = 2.971,13

20.099.694,45

Grau de fundamentação (NBR 14653 / 2011) (ud) = 

Grau de precisão (NBR 14653 / 2011) (ud) = 

2

3

________________________________________________________________________________________

9) OBSERVAÇÕES GERAIS:

vinte milhões, noventa e nove mil, seiscentos e noventa e quatro reais e quarenta e cinco centavos

VALOR DO TERRENO: R$ 20.099.694,45 (vinte milhões, noventa e nove mil, seiscentos e noventa e quatro reais e 
quarenta e cinco centavos)

7) CAMPO DE ARBÍTRIO:

LAi = Limite de arbítrio inferior unitário (R$/m2) = 

Estimativa de tendência central (R$/m2) = 

LAs = Limite de arbítrio superior unitário (R$/m2) =
________________________________________________________________________________________

2.525,46

2.971,13

3.416,80
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Classe

1

2

3

4

De:

2.185,45

2.474,87

2.764,29

3.053,71

INTERVALO

Até

2.474,87

2.764,29

3.053,71

3.343,13

Freq.

1

1

0

4

---------------------------------------------------------
___________I

9) GRÁFICOS:

A) HISTOGRAMA - ( Nº de Classes ( c ) x Frequência ( F ))

F

15

10

5

0 1 2 3 4 5 6 C
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B) Preços Observados (Po) x Valores Estimados (Ve) - R$/m2

Ve

0 Po

x24x23x22x21x20x19x18x17

x9 x10 x11 x12 x13 x14 x15 x16

x8x7

x6

x5

x4

x3

x2 x1

Am Po(R$/m2) Ve(R$/m2) Var.

1 - 

2 - 

3 - 

4 - 

5 - 

6 - 

7 - 

8 - 

10 - 

11 - 

12 - 

13 - 

14 - 

15 - 

16 - 

17 - 

18 - 

19 - 

20 - 

21 - 

22 - 

23 - 

24 - 

6.300,00

5.550,42

6.060,61

5.294,76

4.363,64

6.424,84

Q27

Q28

Q29

Q30

Q31

Q32

Q33

Q34

Q35

Q36

Q37

Q38

Q39

Q40

Q41

Q42

Q43

Q44

3.184,27

3.125,51

3.338,18

2.650,26

2.185,45

3.343,13

Q47

Q48

Q49

Q50

Q51

Q52

Q53

Q54

Q55

Q56

Q57

Q58

Q59

Q60

Q61

Q62

Q63

Q64

0,51

0,56

0,55

0,50

0,50

0,52

Q67

Q68

Q69

Q70

Q71

Q72

Q73

Q74

Q75

Q76

Q77

Q78

Q79

Q80

Q81

Q82

Q83

Q84

9 - 

Am Po(R$/m2) Ve(R$/m2) Var.

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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C) Dispersão dos Preços Observados em Relação a Média

Po

0 Am

x24x23x22x21x20x19x18x17

x9 x10 x11 x12 x13 x14 x15 x16

x8x7

x6

x5

x4

x3

x2

x1

Am Po(R$/m2) Do(R$/m2) Do(%)

1 - 

2 - 

3 - 

4 - 

5 - 

6 - 

7 - 

8 - 

10 - 

11 - 

12 - 

13 - 

14 - 

15 - 

16 - 

17 - 

18 - 

19 - 

20 - 

21 - 

22 - 

23 - 

24 - 

6.300,00

5.550,42

6.060,61

5.294,76

4.363,64

6.424,84

Q27

Q28

Q29

Q30

Q31

Q32

Q33

Q34

Q35

Q36

Q37

Q38

Q39

Q40

Q41

Q42

Q43

Q44

634,291

115,293

394,897

370,949

1.302,073

759,127

Q47

Q48

Q49

Q50

Q51

Q52

Q53

Q54

Q55

Q56

Q57

Q58

Q59

Q60

Q61

Q62

Q63

Q64

11,20

2,03

6,97

6,55

22,98

13,40

Q67

Q68

Q69

Q70

Q71

Q72

Q73

Q74

Q75

Q76

Q77

Q78

Q79

Q80

Q81

Q82

Q83

Q84

9 - 

Am Po(R$/m2) Do(R$/m2) Do(%)

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|

-------------------------------------------------------

|

-------------------------------------------------------

Do = Dispersão em relação a média.

Mo = Valor Médio (R$/m2) = 5.665,71

Po = Preços observados.

|

Mo
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D) Dispersão dos Valores Homogeneizados em Relação a Média

Vh

0 Am

x24x23x22x21x20x19x18x17x9 x10 x11 x12 x13 x14 x15 x16x8x7

x6

x5

x4

x3

x2x1

Am Vh(R$/m2) Dh(R$/m2) Dh(%)

1 - 

2 - 

3 - 

4 - 

5 - 

6 - 

7 - 

8 - 

10 - 

11 - 

12 - 

13 - 

14 - 

15 - 

16 - 

17 - 

18 - 

19 - 

20 - 

21 - 

22 - 

23 - 

24 - 

3.184,27

3.125,51

3.338,18

2.650,26

2.185,45

3.343,13

Q27

Q28

Q29

Q30

Q31

Q32

Q33

Q34

Q35

Q36

Q37

Q38

Q39

Q40

Q41

Q42

Q43

Q44

213,140

154,374

367,049

320,872

785,684

371,993

Q47

Q48

Q49

Q50

Q51

Q52

Q53

Q54

Q55

Q56

Q57

Q58

Q59

Q60

Q61

Q62

Q63

Q64

7,17

5,20

12,35

10,80

26,44

12,52

Q67

Q68

Q69

Q70

Q71

Q72

Q73

Q74

Q75

Q76

Q77

Q78

Q79

Q80

Q81

Q82

Q83

Q84

9 - 

Am Vh(R$/m2) Dh(R$/m2) Dh(%)

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|

-------------------------------------------------------

|

-------------------------------------------------------

Dh = Dispersão em relação a média.

Mh = Valor Médio (R$/m2) = 2.971,13

Vh = Valores Homogeneizados.

|

Data:   /  / ___________________________________

Mh
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4.2. Valor d7as Construções e Benfeitorias (VC):  

De acordo com vistoria e informações coletadas em vistoria,  
constatamos que o imóvel avaliado tem a área total construída  de 
1.583,48 m² (um mil,  quinhentos e oitenta e três metros 
quadrados e quarenta e oito decímetros quadrados),  assim 
subdividida:  

• Edificação Principal  (Residência):  1.571,63 m²

• Guarita 01: 11,85 m²

As construções existentes foram classif icadas como Residência 
Padrão Fino (Edificação Principal) ,  e Residência Padrão Médio 
(Edificações Anexas) ,  todas com idade aparente de 54 anos  e em 
estado de conservação entre e nova e regular .  O cálculo do valor 
das construções e benfeitorias é dado pela seguinte fórmula:  

Vc = qc x Ac x Ap x foc, sendo:  

Vc = valor total da construção pelas suas partes levantadas.  

qc = custo unitário de benfeitoria ,  onde se se estipulou como 
índice padrão o valor do metro quadrado das construções 
publicado pelo Sindicato da Indústria da Construção Civi l  do 
Estado de São Paulo – Sinduscon SP correspondente ao valor R8N 
– Padrão Médio, adotando-se os valores publicados no mês de
junho de 2024 (últ ima publicação), conforme segue:

O padrão das edif icações existentes seguiu as premissas dos 
estudos VALORES DE EDIFICAÇÕES DE IMÓVEIS URBANOS – VEIU,  
ambos publicados pelo IBAPE SP -  Instituto Brasileiro de 
Avaliações e Perícias de Engenharia – Regional São Paulo ,  e  foi  
assim classif icado:  

VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. 
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foc = fator de depreciação pela idade e estado de conservação ,  onde 
foram considerados os seguintes aspectos:   
 

 

Estado da 

Edificação
Depreciação ( % ) Características

Ref.

a Nova 0,00

Edificação nova ou com reforma geral e substancial, com menos de dois 

anos, que apresente apenas sinais de desgaste natural da pintura 

externa.

b Entre nova e regular 0,32

Edificação nova ou com reforma geral e substancial, com menos de dois 

anos, que apresente necessidade apenas de uma demão leve de pintura 

para recompora sua aparência.

c Regular 2,52

Edificação seminova ou com reforma geral e substancial entre 2 e 5 anos, 

cujo estado geral possa ser recuperado apenas com reparos de eventuais 

fissuras superficiais localizadas e/ou pintura interna e externa.

d

Entre Regular e 

Necessitando de 

Reparos Simples

8,09

Edificação seminova ou com reforma geral e substancial entre 2 e 5 anos, 

cujo estado geral possa ser recuperado com reparo de fissuras e trincas 

localizadas e superficiais e pintura interna e externa.

e
Necessitando de 

Reparos Simples
18,10

Edificação cujo estado geral seja recuperado com pintura interna e 

externa, após reparos de fissuras e trincas superficiais generalizadas, sem 

recuperação do sistema estrutural. Eventualmenterevisão do sistema 

hidráulico e elétrico.

f

Necessitando de 

Reparos Simples a 

Importantes

33,20

Edificação cujo estado  geral possa ser recuperado com pintura interna e 

externa, após reparos de fissuras e trincas, com estabilização e/ou 

recuperação do sistema estrutural. As instalações hidráulicas e elétricas 

possam ser restauradas mediante a revisão e com substituição eventual 

de algumas peças desgastadas naturalmente. Eventualmente possa ser 

necessária a substituição dos revestimentos de pisos e paredes, de um, ou 

de outro cômodo. Revisão da impermeabilização ou substituição de telhas 

da cobertura.

g
Necessitando de 

Reparos Importantes
52,60

Edificação cujo estado geral seja recuperado com pintura interna e 

externa, com substituição de panos de regularização de alvenaria, 

reparos de fissuras e trincas, com estabilização e/ou recuperação de 

grande parte do sistema estrutural. As instalações hidráulicas e elétricas 

possam ser restauradas mediante a substituição das peças aparentes. a 

substituição dos revestimentos de pisos e paredes, da maioria dos 

cômodos, se faz necessária. Substituição ou reparos importantes na 

impermeabilização ou no telhado. 

h

Necessitando de 

Reparos Importantes a 

Edificação Sem Valor

75,20

Edificação cujo estado geral possa ser recuperado com estabilização e/ou 

recuperação do sistema estrutural, substituiçao da regularização de 

alvenaria, reparos de fissuras e trincas. Substituição da 

impermeabilização ou do telhado.

i Sem Valor 100,00

Edificação em estado de ruína.
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Idade Aparente: 50 anos 
Vida Útil:  60 anos 
Idade em porcentagem de vida referencial:  (54/60=0,90) 
K= (0,90 – Alínea “b”) = 0,145 
Fator depreciação:  =0,20 + 0,145 x (1-0,20) = 0,316  

a b c d e f g  h

2 0,990 0,987 0,965 0,910 0,811 0,661 0,469 0,246
4 0,979 0,976 0,954 0,900 0,802 0,654 0,464 0,243
6 0,968 0,965 0,944 0,890 0,793 0,647 0,459 0,240
8 0,957 0,954 0,933 0,880 0,784 0,639 0,454 0,237

10 0,945 0,942 0,921 0,869 0,774 0,631 0,448 0,234
12 0,933 0,930 0,909 0,858 0,764 0,623 0,442 0,231
14 0,920 0,917 0,897 0,846 0,753 0,615 0,436 0,228
16 0,907 0,904 0,884 0,834 0,743 0,606 0,430 0,225
18 0,894 0,891 0,871 0,822 0,732 0,597 0,424 0,222
20 0,880 0,877 0,858 0,809 0,721 0,588 0,417 0,218
22 0,866 0,863 0,844 0,796 0,709 0,578 0,410 0,215
24 0,851 0,848 0,830 0,782 0,697 0,568 0,403 0,211
26 0,836 0,833 0,815 0,768 0,685 0,558 0,396 0,207
28 0,821 0,818 0,800 0,755 0,672 0,548 0,389 0,204
30 0,805 0,802 0,785 0,740 0,659 0,538 0,382 0,200
32 0,789 0,786 0,769 0,725 0,646 0,527 0,374 0,196
34 0,772 0,770 0,753 0,710 0,632 0,516 0,366 0,191
36 0,755 0,753 0,736 0,694 0,618 0,504 0,358 0,187
38 0,738 0,736 0,719 0,678 0,604 0,493 0,350 0,183
40 0,712 0,710 0,694 0,654 0,583 0,476 0,337 0,177
42 0,701 0,699 0,683 0,644 0,574 0,468 0,332 0,174
44 0,683 0,681 0,866 0,628 0,559 0,456 0,324 0,169
46 0,664 0,662 0,647 0,610 0,544 0,444 0,315 0,165
48 0,645 0,643 0,629 0,593 0,528 0,431 0,306 0,160
50 0,625 0,623 0,609 0,574 0,512 0,418 0,296 0,155
52 0,605 0,603 0,590 0,556 0,495 0,404 0,287 0,150
54 0,584 0,582 0,569 0,537 0,478 0,390 0,277 0,145
56 0,563 0,561 0,549 0,517 0,461 0,376 0,267 0,140
58 0,542 0,540 0,528 0,498 0,444 0,362 0,257 0,134
60 0,512 0,510 0,499 0,471 0,419 0,342 0,243 0,127
62 0,498 0,496 0,485 0,458 0,408 0,333 0,236 0,124
64 0,475 0,473 0,463 0,437 0,389 0,317 0,225 0,118
66 0,452 0,451 0,441 0,415 0,370 0,302 0,214 0,112
68 0,429 0,428 0,418 0,394 0,351 0,287 0,203 0,106
70 0,405 0,404 0,395 0,372 0,332 0,271 0,192 0,100
72 0,378 0,377 0,368 0,347 0,310 0,253 0,179 0,094
74 0,356 0,355 0,347 0,327 0,292 0,238 0,169 0,088
76 0,331 0,330 0,323 0,304 0,271 0,221 0,157 0,082
78 0,306 0,305 0,298 0,281 0,251 0,204 0,145 0,076
80 0,280 0,279 0,273 0,257 0,229 0,187 0,133 0,069
82 0,254 0,253 0,248 0,233 0,208 0,170 0,120 0,063
84 0,227 0,226 0,221 0,209 0,186 0,152 0,108 0,056
86 0,200 0,199 0,195 0,184 0,164 0,134 0,095 0,050
88 0,173 0,172 0,169 0,159 0,142 0,116 0,082 0,043
90 0,145 0,145 0,141 0,133 0,119 0,097 0,069 0,036
92 0,117 0,117 0,114 0,108 0,096 0,078 0,055 0,029
94 0,088 0,088 0,086 0,081 0,072 0,059 0,042 0,022
96 0,059 0,059 0,058 0,054 0,048 0,039 0,028 0,015
98 0,030 0,030 0,029 0,028 0,025 0,020 0,014 0,007

100 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000

  ESTADO DE CONSERVAÇÃO
Ie/Ir*100%

VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. 
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Edificação Principal (Residência):  
• Área construída:  1 .571,63 m²
• N° de pavimentos:  02
• Padrão construtivo:  Residência Padrão F ino
• Valor R8 N /  m²:  R$ 1.886,61 (Sinduscon -  SP ref.  mês de

junho de 2024)
• Índice Estudo VEIU – IBAPE – SP:  3,865
• Idade Referencia l:  54 anos (Vida Úti l  Restante = 06 anos)
• Estado de conservação: Entre nova e regular (al ínea “b”)
• Fator depreciação:  =0,20 + 0,145 x (1-0,20) = 0,316

EDIFICAÇÃO 
ÁREA 

CONSTRUÍDA 
M² 

UND 

VALOR R8N 
SINDUSCON 

JUNHO 
2024 

PAD IND IA EC VU VR DEPR TOTAL 

EDIFICAÇÃO PRINCIPAL   1.571,63   m²   R$      1.886,61  RPF 3,865 54 B 60 6 0,316  R$     3.621.337,68  

R$ 3.621.337,68 

Legendas: 

UND = Unidade de Medida 

RPF = Residencial Padrão Fino 

PAD = Padrão Construtivo 

IND = Índice Construtivo 

IA = Idade Aparente 

EC = Estado de Conservação 

VU = Vida Útil 

VR = Vida Útil  Residual 

DEPR = Depreciação 

VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. 
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Edificação Anexa (Guarita 01):  
• Área construída:  11,85 m²
• N° de pavimentos:  01
• Padrão construtivo:  Residência Padrão Médio
• Valor R8 N /  m²:  R$ 1.886,61 (Sinduscon -  SP ref.  mês de

junho de 2024)
• Índice Estudo VEIU – IBAPE – SP:  2,154
• Idade Referencia l:  54 anos (Vida Úti l  Restante = 06 anos)
• Estado de conservação: Entre nova e regular (al ínea “b”)
• Fator depreciação:  =0,20 + 0,145 x (1-0,20) = 0,316

EDIFICAÇÃO 
ÁREA 

CONSTRUÍDA 
M² 

UND 

VALOR R8N 
SINDUSCON 

JUNHO 
2024 

PAD IND IA EC VU VR DEPR TOTAL 

GUARITA 01   11,85   m²   R$      1.886,61  RPM 2,154 54 B 60 6 0,316  R$    15.217,15  

R$ 15.217,15 

Legendas: 

UND = Unidade de Medida 

RPF = Residencial Padrão Médio 

PAD = Padrão Construtivo 

IND = Índice Construtivo 

IA = Idade Aparente 

EC = Estado de Conservação 

VU = Vida Útil 

VR = Vida Útil  Residual 

DEPR = Depreciação 

VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. 
Rua Atílio Piffer, n° 271 - Conjunto 53 - São Paulo SP - Tel: (011) 9 4781-9519
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Grau de Fundamentação do Laudo:  

Para enquadrarmos o presente laudo no item 09 da NBR 14653-2 da ABNT, 
temos o seguinte demonstrativo:  

Avaliação do Terreno: 

Item Descrição 
Grau PONTOS DO 

LAUDO III (03 pontos) II (02 pontos) I (01 ponto) 

1 
Caracterização do imóvel 
avaliando 

Completa quanto á 
todas as variáveis 
analisadas 

Completa quanto aos 
fatores utilizados para 
tratamento 

Adoção de 
situação 
paradigma 

2  

2 Coleta de dados de mercado 
Características 
conferidas pelo autor 
do laudo 

Características 
conferidas por 
profissional 
credenciado pelo autor 
do laudo 

Podem ser 
utilizadas 
fornecidas por 
terceiros 

2 

3 
Quantidade mínima de dados 
de mercado efetivamente 
utilizados 

12 6 3 2 

4 
Identificação dos dados de 
mercado 

Apresentação de 
informações 
relativas a todas as 
características dos 
dados analisadas, 
com foto 

Apresentação de 
informações relativas a 
todas as características 
dos dados analisadas 

Apresentação de 
informações 
relativas a todas as 
características dos 
dados 
correspondentes 
aos fatores 
utilizados 

3 

5 Extrapolação conforme B.5.2 Não admitida Admitida para apenas 
uma variável Admitida 3 

6 
Intervalo admissível de ajuste 
para cada fator e para o 
conjunto de fatores 

0,90 a 1,10 0,80 a 1,20 0,50 a 1,50 2 

TOTAL DE PONTOS 14 

Graus III II I 

Pontos Mínimos 15 9 6 

Itens obrigatórios no grau 
correspondente 

Itens 3,5 e 6, com os 
demais no mínimo 
no Grau II 

Item 3,5 e 6 no mínimo 
no Grau II 

Todos, no mínimo 
no Grau I 

Total de pontos: 14 (avaliação enquadrada no Grau II  de Fundamentação) 

VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. 
Rua Atílio Piffer, n° 271 - Conjunto 53 - São Paulo SP - Tel: (011) 9 4781-9519

48

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
05

31
86

-4
6.

20
10

.8
.2

6.
05

64
 e

 c
ód

ig
o 

S
LJ

3v
a0

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 S
A

R
N

E
LL

I L
E

M
O

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

5/
07

/2
02

4 
às

 1
5:

51
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
B

O
24

70
29

05
79

1 
   

 .

fls. 1707



Avaliação de Construções e Benfeitorias: 

Item Descrição 
Grau PONTOS DO 

LAUDO III (03 pontos) II (02 pontos) I (01 ponto) 

1 
Estimativa de custo 

direto 

Pela elaboração de 
orçamento, no 

mínimo sintético 

Pela utilização do 
custo unitário básico 

para projeto 
semelhante ao 
projeto padrão 

Pela utilização do 
custo unitário 

básico para 
projeto diferente 
do projeto padrão 

2 

2 BDI Calculado Justificado Arbitrado 2 

3 Depreciação física 

Calculada por 
levantamento do 

custo de 
recuperação do 

bem, para deixá-lo 
no estado de novo 

Calculado por 
métodos técnicos 

consagrados, 
considerando-se 
idade, vida útil e 

estado de 
conservação 

Arbitrada 2 

TOTAL DE 
PONTOS 

6 

Graus III II I 

Pontos Mínimos 9 6 3 

Itens obrigatórios no 
grau correspondente 

Todos, no mínimo 
no Grau III 

Todos, no mínimo 
no Grau II 

Todos, no mínimo 
no Grau I 

Total  de pontos: 06 (aval iação enquadrada no Grau I I  de Fundamentação)  

VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. 
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5. ENCERRAMENTO  
 

 Encerramos o presente laudo de aval iação com 50 (cinquenta e nove) 
páginas, 35 (trinta e cinco) fotografias que compõe a memória de vistoria do 
imóvel aval iado e 04 (quatro) anexos com as documentações que 
complementam as conclusões aqui relatadas.  

 

 Os prof issionais que assinam o presente trabalho estão devidamente 
habil itados e se enquadram nas exigências previstas pela Resolução CONFEA 
n° 345 de 27/07/1990 e estão devidamente cadastrados no Portal de Auxil iares 
da Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo -  TJSP.  

 

 Declara ainda que os profissionais e a empresa que assinam o presente 
laudo de avaliação não possuem qualquer vínculo ou interesse na 
comercialização do bem avaliado,  de modo que a anál ise e execução deste 
trabalho foi real izada com total independência e sem confl ito de interesses 
que possam macular as conclusões aqui obtidas.  

 

São Paulo, 12 de julho de 2024.  
 
 
 
 
 
 
 

FABIANA NAVARRO CERRI VERZOLLA 
CAU N° A210575-6 

Cadastro Portal de Auxil iares da Justiça TJSP n° 6.367 
 
 
 
 
 
 
 

MARCELO SARNELLI LEMOS 
Sócio -  Diretor  

VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. 
CNPJ 11.129.545/0001-19 

Cadastro Portal de Auxil iares da Justiça n° TJSP 5.903  
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Página 1/2www.caubr.gov.br

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: FABIANA NAVARRO CERRI VERZOLLA CPF: 255.XXX.XXX-52
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 00A2105756

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI13654305I00CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 26/10/2023 Forma de Registro: INICIAL
Data de Registro: 27/10/2023 Forma de Participação: INDIVIDUAL

2.1 Valor da(s) taxa(s)

Valor da(s) taxa(s): R$115,18 Boleto nº 19166696 Pago em: 26/10/2023

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: VALIENGE CONSULTORIA LTDA. EPP CPF/CNPJ: 11.XXX.XXX/0001-19
Tipo: Pessoa Jurídica de Direito Privado Data de Início: 26/10/2023
Valor do Serviço/Honorários: R$20.000,00 Data de Previsão de Término: 25/10/2027

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 02516000
Tipo Logradouro: RUA Nº: 271
Logradouro: ATÍLIO PIFFER Complemento: CONJUNTO 53
Bairro: CASA VERDE Cidade/UF: SÃO PAULO/SP

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: GESTÃO Quantidade: 10.000,00
Atividade: 3.7 - DESEMPENHO DE CARGO OU FUNÇÃO TÉCNICA Unidade: metro quadrado

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Não se aplica

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

Responsabilidade técnica dos trabalhos de avaliação de imóveis rurais e urbanos da empresa VALIENGE CONSULTORIA
LTDA. EPP, CNPJ 11.129.545/0001-19

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro a não exigibilidade de atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas
pertinentes para as edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da
Lei n° 13.146, de 06 de julho de 2015.
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A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 27/10/2023 às 18:36:59 por: siccau, ip 10.244.171.173.

Página 2/2www.caubr.gov.br

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI13654305I00CT001 VALIENGE CONSULTORIA LTDA. EPP INICIAL 26/10/2023

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE
Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista FABIANA NAVARRO CERRI
VERZOLLA, registro CAU nº 00A2105756, na data  e hora: 26/10/2023 11:47:33, com o uso de login e de senha. O
CPF/CNPJ está oculto visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da
personalidade da pessoa natural (LGPD)
A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou
via QRCode. 
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Página 1/1

Conselho de Arquitetura e Urbanism o
do Brasil

CERTI DÃO DE REGI STRO E QUI TAÇÃO

Lei Nº  1 2 3 7 8  de 3 1  de Dezem bro de 2 0 1 0

CERTI DÃO DE REGI STRO E QUI TAÇÃO

Nº  0 0 0 0 0 0 0 8 6 7 4 3 1

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Validade: 18/10/2023 - 15/04/2024

CERTIFICAMOS que o Profissional  FABIANA NAVARRO CERRI VERZOLLA encontra-se registrado neste Conselho, nos
Termos da Lei 12.378/10, de 31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que o
Profissional não se encontra em débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR

INFORMAÇÕES DO REGISTRO

Nome: FABIANA NAVARRO CERRI VERZOLLA CPF: 255.253.348-52
Título do Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista
Registro  CAU : A210575-6
Data de obtenção de Títulos: 19/03/1999
Data de Registro nacional profissional:   19/03/1999
Tipo de registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS )
Situação de registro: ATIVO
Título(s): 

- Arquiteto(a) e Urbanista

  País de Diplomação: Brasil

Cursos anotados no SICCAU: 
ANOTAÇÃO DE CURSO

- Nenhum curso anotado.

ATRIBUIÇÕES

As atividades, atribuições e campos de atuação profissional são especificados no art. 2o da Lei 12.378, de 31 de
dezembro de 2010.

OBSERVAÇÕES

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à
respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão
perderá a sua validade para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válida em todo o território nacional.

Certidão nº 867431/2023

Expedida em  18/10/2023, São Paulo/SP, CAU/SP

Chave de Impressão: 7970DZ

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, com a chave: 7970DZ
Impresso em: 18/10/2023 às 08:53:17 por: FABIANA NAVARRO CERRI VERZOLLA, ip: 172.68.74.141
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01/08/2020 Confea - Legislação

normativos.confea.org.br/ementas/imprimir.asp?idEmenta=393 1/2

RESOLUÇÃO Nº 345, DE 27 JUL 1990.

Dispõe quanto ao exercício por profissional de Nível Superior das atividades de Engenharia de Avaliações e
Perícias de Engenharia.

O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, em sua Sessão Ordinária nº 1221, realizada
em 27 de julho de 1990, usando das atribuições que lhe confere o Art. 27, letra "f", da Lei nº 5.194, de 24
DEZ 1966,

CONSIDERANDO que as perícias e avaliações de bens móveis e imóveis, suas partes integrantes e
pertences, máquinas e instalações industriais, obras, serviços, bens e direitos, é matéria essencialmente
técnica que exige qualificação específica;

CONSIDERANDO que as perícias e avaliações desses bens é função do diplomado em Engenharia,
Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia e Meteorologia, dentro das respectivas atribuições fixadas no
Art. 7º, alínea "c", da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e discriminadas pela Resolução nº 218, de 29 JUN
1973;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 7.270, de 10 DEZ 1984;

CONSIDERANDO, nada obstante, as dúvidas que ainda surgem por parte de órgãos e entidades na aplicação
de normas que exigem laudos de avaliação e perícia para determinados efeitos legais, tais como Lei nº
6.404/76, de 15 DEZ 1976, Lei nº 24.150/34 e Lei nº 6.649/79;

CONSIDERANDO, finalmente, o disposto nas Leis nº 8.020 e 8.031, ambas de 12 ABR 1990,

RESOLVE:

Art. 1º - Para os efeitos desta Resolução, define-se:

a) VISTORIA é a constatação de um fato, mediante exame circunstanciado e descrição minunciosa dos
elementos que o constituem, sem a indagação das causas que o motivaram.

b) ARBITRAMENTO é a atividade que envolve a tomada de decisão ou posição entre alternativas
tecnicamente controversas ou que decorrem de aspectos subjetivos.

c) AVALIAÇÃO é a atividade que envolve a determinação técnica do valor qualitativo ou monetário de um
bem, de um direito ou de um empreendimento.

d) PERÍCIA é a atividade que envolve a apuração das causas que motivaram determinado evento ou da
asserção de direitos.

e) LAUDO é a peça na qual o perito, profissional habilitado, relata o que observou e dá as suas conclusões
ou avalia o valor de coisas ou direitos, fundamentadamente.

Art. 2º - Compreende-se como a atribuição privativa dos Engenheiros em suas diversas especialidades, dos
Arquitetos, dos Engenheiros Agrônomos, dos Geólogos, dos Geógrafos e dos Meteorologistas, as vistorias,
perícias, avaliações e arbitramentos relativos a bens móveis e imóveis, suas partes integrantes e pertences,
máquinas e instalações industriais, obras e serviços de utilidade pública, recursos naturais e bens e direitos
que, de qualquer forma, para a sua existência ou utilização, sejam atribuições destas profissões.

Art. 3º - Serão nulas de pleno direito as perícias e avaliações e demais procedimentos indicados no Art. 2º,
quando efetivados por pessoas físicas ou jurídicas não registradas nos CREAs.

Art. 4º - Os trabalhos técnicos indicados no artigo anterior, para sua plena validade, deverão ser objeto de
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) exigida pela Lei nº 6.496, de 07 DEZ 1977.

Parágrafo único - As Anotações de Responsabilidade Técnica dos trabalhos profissionais de que trata a
presente Resolução serão efetivadas nos CREAs em cuja jurisdição seja efetuado o serviço.

Art. 5º - As infrações à presente Resolução importarão, ainda, na responsabilização penal e administrativa
pelo exercício ilegal de profissão, nos termos dos artigos 6º e 76 da Lei nº 5.194/66.

Art. 6º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 JUL 1990.

FREDERICO V. M. BUSSINGER

Presidente
JOÃO EDUARDO AMARAL MORITZ
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ANEXO 01 
Transcrição Imobiliária n° 59.218 

1° Cartório de Registro de Imóveis 
Comarca da Capital SP 

VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. 
Rua Atílio Piffer, n° 271 - Conjunto 53 - São Paulo SP - Tel: (011) 9 4781-9519 P
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Fone: (11) 3291-6455  R. Tabatinguera, 140 / Térreo / Loja 01
Centro / Cep: 01020-000 / São Paulo  SP / www.primeirosp.com.br

Protocolo nº 276396

CERTIDÃO

FLAUZILINO ARAÚJO DOS SANTOS, Primeiro Oficial de Registro de Imóveis da Comarca 
da Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil etc.

CERTIFICA, revendo os Livros de Registro de Imóveis a seu cargo que conforme 
TRANSCRIÇÃO N. 59.218, de 16.3.1928, VIOLETA JAFET, casada e assistida de seu 
marido Chedid Jafet e ANGELA JAFET, domiciliados nesta Cidade, adquiriram à título de 
doação de Basilio Jafet e sua mulher Adma Jafet, nos termos da escritura de 8.3.1928, do 11º 
Tabelião de Notas desta Capital, pelo valor de Rs 2.000:000$000, um grande, sólido, elegante e 
vistoso prédio, nas proximidades do Grande Monumento Comemorativo da Independência 
do Brasil, na Freguesia do Ipiranga, inaugurado a 7.9.1922, prédio esse a que os transmitentes 
deram a denominação ou título de “Palacete Basilio Jafet”, com seu respectivo terreno próprio, 
medindo 56m de frente sobre a Rua Bom Pastor, fazendo esquina com a Rua dos Patriotas, para 
onde mede 128m, medindo de outro lado (do citado Monumento) 56m, prédio esse circundado 
de elegante jardim que é todo fechado por muros e grades de alvenaria de pedra, tijolos, ferro e 
cimento; consta do título como condição que: a doação é feita nas seguintes condições: 1ª) a 
doação é feita em partes iguais; 2ª) que o palacete se destina perpetuamente a residência das 
donatárias e suas respectivas famílias e descendentes; 3ª) logo depois da morte de ambos os 
outorgantes doadores, o prédio se tornará residência de Violeta e de Angela que, sempre de 
comuns acordo agirão para o não quebramento da condição imposta, e, no caso de não ser 
possível a ambas a residência comum, concordarão amigavelmente, tendo em vista a memória de 
seus pais para não ser desabitado o Palacete pela família descendente em linha direta do casal 
Basilio Jafet, outrossim, as filhas dos doadores e os descendentes diretos dos doadores, poderão 
se tiverem necessidade, arrendar o Palacete e usufruir a respectiva renda; 4ª) além do que ficou 
aqui estipulado, os outorgantes farão em disposição testamentária igual recomendação; 5ª) as 
disposições da escritura só poderão depois da morte de ambos os doadores; 6ª) que extinta a 
descendência legal dos doadores o Palacete Basilio Jafet, passará de pleno direito a pertencer ao 
Governo do Estado de São Paulo, a quem os transmitentes o doam, com a condição de nele 
instalarem um museu de antiguidades, com título de Palacete Basilio e Ada Jafet, que jamais 
poderá ser substituído; o Estado só entrará na posse do referido Palacete depois da completa 
extinção dos descendentes diretos dos transmitentes; 7ª) nenhuma das partes poderá ser doada, 
alienada ou gravada de ônus (onerada); 8ª) o palacete em tempo algum, sob qualquer pretexto, de 
qualquer ordem, não poderá ser objeto de subrogação judicial, dado em garantia de dividas ou 
tomado para pagamento delas; 9ª) a placa que os transmitentes vão mandar colocar na testada 
principal do Palacete deverá nesse lugar ser conservada com carinho, pelos descendentes dos 
doadores e pelas donatárias. CERTIFICA MAIS que, revendo os livros pertinentes, verificou 
deles não constar que o (os, a, as) proprietários (os, a, as) tenha (m), por qualquer título, 
alienado, onerado ou hipotecado o (os) imóvel (eis) descrito (s) na presente, bem como não 
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Fone: (11) 3291-6455  R. Tabatinguera, 140 / Térreo / Loja 01
Centro / Cep: 01020-000 / São Paulo  SP / www.primeirosp.com.br

constar inscrições ou registros de arrestos, sequestros, penhoras, citações em ações reais ou 
pessoais reipersecutórias contra ele (eles, ela, elas), gravando aludido (s) imóvel (eis) até 
9.8.1931, quando o 18º Subdistrito IPIRANGA passou a integrar a Circunscrição do 6º Oficial 
de Registro de Imóveis desta Capital. NADA MAIS. É o que tem a certificar de conformidade com o 
pedido feito. O referido é verdade e dá fé. Esta certidão deverá ser conservada em meio eletrônico, bem 
como sua autoria e integridade serem comprovadas. São Paulo, 04 de julho de 2024. Expedida às 
09:36:59 horas.

Assinatura Digital

Ao Oficial: R$ 42,22
Para lavratura de escrituras esta certidão é válida por 30 dias

(NSCGJSP, XVI, 15, "c").
Para conferência do selo eletrônico pelo QR Code em

https://selodigital.tjsp.jus.br

Nº SELO: 1114503C30000001275584242.
CUSTAS E CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDOS CONF.

ART.12, LEI 13.331/2002

Ao Estado: R$ 12,00

Ao IPESP: R$ 8,21

AoReg.Civil: R$ 2,22

Ao TJSP: R$ 2,90

AoMunicípio: R$ 0,86

Ao MPSP: R$ 2,03

Total: R$ 70,44
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Certidão assinada digitalmente por CESAR OLIVEIRA LINO - Escrevente - 04/07/2024 09:37:19
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ANEXO 02 
Certidão de Dados Cadastrais (IPTU) 

Valor Venal de Referência 
Inscrição Imobiliária n° 040.037.0006-6 

VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. 
Rua Atílio Piffer, n° 271 - Conjunto 53 - São Paulo SP - Tel: (011) 9 4781-9519 P
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Certidão expedida via Internet - Portaria SF nº 008/2004, de 28/01/2004.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada, até o dia 06/10/2024, em

2.661,00- da construção:

2.166,00- de terreno:

Imóvel localizado na 1ª Subdivisão da Zona Urbana

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/financas/servicos/certidoes/

MARCELO SARNELLI LEMOS (CPF 082.029.608-27)

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de São Paulo atualizar os dados constantes do Cadastro 
Imobiliário Fiscal, apurados ou verificados a qualquer tempo, inclusive em relação ao exercício abrangido por 
esta certidão, a Secretaria Municipal da Fazenda CERTIFICA que os dados cadastrais acima foram utilizados no 
lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano do imóvel do exercício de 2024.

2.2024.002662077-0

Data de Emissão:

Número do Documento:

Solicitante:

08/07/2024

Certidão de Dados Cadastrais do Imóvel - IPTU

CEP 04203-000

CEP 04203-000

R BOM PASTOR, 798

R BOM PASTOR, 798

Valores de m² (R$):

Local do Imóvel:

Endereço para entrega da notificação:

Contribuinte(s):
INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

2024

040.037.0006-6Cadastro do Imóvel:

1.064.400,00- da construção:
10.021.959,00- da área não incorporada:
5.800.341,00

16.886.700,00Base de cálculo do IPTU:

- da área incorporada:

Valores para fins de cálculo do IPTU (R$):

Dados cadastrais da construção:

0,00Testada (m):
4.285Área não incorporada  (m²):

Área incorporada (m²): 2.480

6.765Área total (m²):
1,0000Fração ideal:

uso coletivo

2.000

620Área ocupada pela construção (m²): Uso:

Área construída (m²): Padrão da construção: 6-D

1944Ano da construção corrigido:

Dados cadastrais do terreno:
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ANEXO 03 
Resolução CONPRESP 005/2005 

Tombamento Moradias Família Jafet 
VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. 

Rua Atílio Piffer, n° 271 - Conjunto 53 - São Paulo SP - Tel: (011) 9 4781-9519 P
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Prefeitura do Município de São Paulo 
Secretaria Municipal de Cultura 
Departamento do Patrimônio Histórico 
 

 
Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental da Cidade de 

São Paulo 
 

Resolução no. 05/2005 
 

O Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental da Cidade de 
São Paulo - CONPRESP, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 10.032, de 27 de 
dezembro de 1985, alterada pela Lei nº 10.236, de 16 de dezembro de 1986, e de acordo com a 
decisão unânime dos Conselheiros presentes à 345ª Reunião Extraordinária, realizada em 28 de junho 
de 2005, e 
 
Considerando que o conjunto formado pelas edificações existentes no bairro do Ipiranga, antigas 
moradias de membros da Família Jafet, apresenta inestimável valor arquitetônico, ambiental, histórico e 
paisagístico; 
 
Considerando a necessidade de se preservar a história de uma das pioneiras famílias de imigrantes 
libaneses na cidade de São Paulo e que trouxe intenso progresso para o bairro e para a cidade; 
 
Considerando que os edifícios em questão são hoje marco referencial para a cidade; e 
 
Considerando o contido no PA n° 1991-0.005.386-6; 
 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - TOMBAR um conjunto de seis edificações, remanescentes de antigas moradias da Família 
Jafet, localizadas no bairro do Ipiranga, a seguir identificadas: 
1) Rua Bom Pastor nº 730 - S.Q.L. 040.037.0008 
2) Rua Bom Pastor nº 798 - S.Q.L. 040.037.0006 
3) Rua Bom Pastor nº 801 - S.Q.L. 040.050.0007 
4) Rua Bom Pastor nº 825 - S.Q.L. 040.056.0001 
5) Rua Costa Aguiar nº 1013 - S.Q.L. 040.051.0004 
6) Rua Costa Aguiar nº 1055 - S.Q.L. 040.051.0007 
 
Artigo 2º - As edificações da Rua Bom Pastor nº 730; Rua Bom Pastor nº 798 e Rua Bom Pastor nº 801 
serão preservadas da seguinte forma: 

· Preservação integral das fachadas e cobertura com todas as suas características 
arquitetônicas. 

· Preservação das áreas e elementos arquitetônicos internos que mantém suas 
características originais: paredes, pisos, escadarias, portas,batentes, colunas, molduras, 
guarda-corpos, corrimãos, pinturas decorativas, ornamentações e vitrais. 

· Preservação da implantação das casas; jardins; passeios e vegetação arbórea. 
 
Artigo 3º - As edificações da Rua Bom Pastor nº 825; Rua Costa Aguiar nº 1013 e Rua Costa Aguiar nº 
1055 serão preservadas da seguinte forma: 
 

· Preservação integral das fachadas e cobertura com todas as suas características 
arquitetônicas. 

· Preservação das áreas e elementos arquitetônicos internos que mantém suas 
características originais: paredes, pisos, escadarias, portas, batentes, colunas, molduras, 
guarda-corpos, corrimãos, pinturas decorativas, ornamentações e vitrais. 

 
Artigo 4° - Serão permitidas novas construções nos imóveis descritos no Artigo 3°, desde que 
obedeçam às seguintes diretrizes: 

o O gabarito máximo da nova construção não poderá ultrapassar a altura da 
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edificação tombada; 
o O recuo mínimo entre a nova construção e a edificação tombada deverá 

garantir as condições atuais de insolação, ventilação e visualização do bem 
preservado; 

o As árvores poderão ser substituídas ou remanejadas, desde que mantidas a 
densidade arbórea do lote e a permeabilidade da área livre resultante. 

 
Artigo 5º - Toda solicitação de obra, incluindo pequenos reparos, deverá ser previamente analisada pelo 
DPH e aprovada pelo Conpresp.  
 
Artigo 6° - Novos usos serão permitidos desde que s ua adaptação às edificações tombadas seja 
previamente analisada pelo DPH e aprovada pelo Conpresp. 
 
Artigo 7º - Ficam definidos como espaço envoltório do conjunto de edificações tombadas os seguintes 
imóveis, que deverão atender as seguintes alturas máximas, permitidas para novas edificações e 
reformas com acréscimo de área: 
 
SETOR 40 
 
Quadra 037 - Gabarito máximo: 13,0 (treze) metros de altura 
Lotes: 0006, 0008, 0010 e 0012. 
 
Quadra 050 - Gabarito máximo: 13,0 (treze) metros de altura  
Lotes: 0012, 0013, 0014, 0018 e 0019. 
 
Quadra 050 - Gabarito máximo: 19,0 (dezenove) metros de altura 
Lotes: 0001, 0003, 0016, 0017, 0020, 0021, 0022 a 0085, 0086 a 0145, 0146 a 0154 e 0157. 
 
Quadra 051 - Gabarito máximo: 19,0 (dezenove) metros de altura 
Lotes: 0008 a 0103 
 
Quadra 056 - Gabarito máximo: 13,0 (treze) metros de altura 
Lotes: 0029, 0037, 0038, 0040, 0041, 0042, 0043. 
Quadra 056 - Gabarito máximo: 19,0 (dezenove) metros de altura 
Lotes: 0002, 0003, 0004, 0005, 0006, 0007, 0008, 0009, 0010, 0011, 0012, 0013, 0014, 0015, 0016, 
0017, 0018, 0019, 0020, 0021, 0022, 0023, 0024, 0025, 0026, 0027, 0028. 
 
Quadra 057 - Gabarito máximo: 19,0 (dezenove) metros de altura 
Lotes: 0032, 0033, 0034, 0035, 0036, 0037, 0038, 0039, 0050 a 0062, 0096 a 0159, 0292. 
 
Quadra 074 - Gabarito máximo: 10,0 (dez) metros de altura 
Lotes: 0032, 0033, 0034, 0043 e 0161. 
 

Artigo 8° - Nos casos de remembramento de lotes no espaço envoltório, para novas construções, 
prevalecerá o gabarito do lote onde incide maior restrição. 
 

Artigo 9° - Os gabaritos definidos no Artigo 7° ser ão contados a partir da testadamédia do terreno 
até o ponto mais alto da edificação, considerando-se todos os elementos existentes na cobertura. 

 
Parágrafo Único - Para os lotes com possibilidade de edificação até 19 (dezenove) metros, serão 

admitidos áticos, caixa d'água e casa de máquinas além do ponto mais alto da edificação, desde que 
não ultrapassem 2,0 (dois) metros da altura máxima permitida nesta Resolução. 
 

Artigo 10º - Fica autorizada a inscrição deste bem no Livro de Registro respectivo, de acordo com 
o Item V, do Artigo 9º, da Lei Nº 10.032/85, para os devidos e legais efeitos. 
Artigo 11º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da Cidade, 
revogadas as disposições em contrário. 
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ANEXO 04 
Norma Técnica ABNT 14.653 – Parte 07 

Avaliação de Bens de Patrimônios Históricos e Artísticos 
VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. 

Rua Atílio Piffer, n° 271 - Conjunto 53 - São Paulo SP - Tel: (011) 9 4781-9519 P
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QUADRO RESUMO DOS IMÓVEIS AVALIADOS

Massa Falida de Indústria Brasileira de Formulários

Autos n° 0053186-46.2010.8.26.0564

4ª Vara Cível - São Bernardo do Campo -  SP

Número da Matrícula Imobiliária: 61.756 - 6° CRI

Número de Contribuinte (IPTU): 040.037.0008-2

Área de Terreno m²: 4.523,91  

Área Construída m²: 2.016,52  

Valor do Terreno: 13.995.801,32R$   

Valor das Construções e Benfeitorias: 4.384.216,67R$   

Número da Transcrição Imobiliária: 59.218 - 1° CRI

Número de Contribuinte (IPTU): 040.037.0006-6

Área de Terreno m²: 6.765,00  

Área Construída m²: 1.583,48  

Valor do Terreno: 20.099.694,45R$   

Valor das Construções e Benfeitorias: 3.636.554,83R$   

VALOR REFERENTE MÊS JUNHO / 2024

R$ 18.380.017,99
VALOR DE AVALIAÇÃO:

RUA BOM PASTOR, N° 730

IPIRANGA - SÃO PAULO SP

R$ 42.116.267,27

VALOR DE AVALIAÇÃO:

R$ 23.736.249,28
VALOR TOTAL DE AVALIAÇÃO:

RUA BOM PASTOR, N° 730
IPIRANGA - SÃO PAULO SP

EMPRESA BRASILEIRA DE CONSULTORIA E AVALIAÇÃO PATRIMONIAL - VALIENGE BRASIL 
Rua Atílio Piffer, n° 271 - Conjunto 53 - São Paulo SP - Tel: (011) 9 4781-9519 P
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Exmo. Sr.  Dr. Juiz de Direito da 4ª. Vara Cível  do Foro da Comarca de São 

Bernardo do Campo - SP 

Autos nº 0053186-46.2010.8.26.0564 

VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. ,  neste ato representado por seus 
representantes legais e responsáveis técnicos, nomeada nos Autos de Falência  
da  IBF -  Industria Brasileira de Formulários Ltda. para o honroso encargo de 
Perito Judicial ,  já qualif icado nestes autos, em atenção à R. Decisão de folhas 

1949 ,  vem, mui respeitosamente, apresentar os seus  

ESCLARECIMENTOS

referentes às impugnações apresentadas às folhas 1.748 e seguintes ,  redigido 
em 17  (dezessete) páginas ,  nos colocando à disposição para outros 
esclarecimentos que por ventura se façam necessários.  

EMPRESA BRASILEIRA DE CONSULTORIA E AVALIAÇÃO PATRIMONIAL - VALIENGE BRASIL 
Rua Atílio Piffer, n° 271 - Conjunto 53 - São Paulo SP - Tel: (011) 9 4781-9519
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1. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Em petição de folhas 1748  e seguintes, AELTON YANI  apresentou
IMPUGNAÇÃO  ao trabalho da perícia, questionando basicamente que:  

i . A nomeação desta empresa para o encargo de “perito” teria
ocorrido com a indicação de parte interessada de forma parcial,
no caso,  a empresa de lei lões, sem o respeito às formalidades
legais previstas em lei;

i i . Os valores apresentados no laudo pericial  seriam mais baixos que
aqueles encontrados em aval iações feitas há mais de 10 anos;

i i i . A impugnação vem calcada nos “Laudos Técnicos de Avaliação” às
fls. 1759/1914, de autoria da arquiteta Agatha Chaves Freitas
Silva, que trazem como conclusões valores bem superiores
àqueles encontrados no laudo pericial .

Com relação ao primeiro item, trata-se de questão já decidida através r.  
decisão de folhas 1.949 na qual solicitou nossos esclarecimentos.  

Relativamente ao segundo item, as avaliações citadas foram realizadas 
com a data-base de abril/2013, pela arquiteta Paola Grell  Dias,  então nomeada 
por este MM. Juízo na condição de perita judicial,  entendendo não é papel 
desta perita tecer críticas ou ressalvas àqueles laudos.  

Resta analisar  e prestar os esclarecimentos devidos no tocante às 
avaliações elaboradas pela arquiteta Agatha Chaves Freitas Si lva, conforme o 
que se expõe a seguir.  

2. ANÁLISE DOS LAUDOS DE FOLHAS 1759/1914:

Importante frisar que nossos laudos periciais consideraram a questão de
tombamento do imóvel,  que inviabi l iza a uti l ização do terreno para os diversos 
segmentos de crescimento imobil iário. A NBR 14.653 – Parte 07, que dispõe 
sobre a avaliação de bens de patr imônio histórico e artíst ico, prevê em seu 
item 8.1.5.1 o que segue:  

8.1.5.1. No caso de aplicação do método evolutivo,  o valor do terreno, 

identif icado pelo método comparativo direto de dados de mercado, 

deve considerar a l imitação no aproveitamento decorrente da 

legislação de preservação. 

Os elementos comparativos uti l izados se localizam em áreas de Zona 
Mista – ZM livre de restrições de tombamento e preservação o coeficiente 
básico de aproveitamento previsto na legislação de zoneamento é 1,00.  

Ocorre que nenhum dos laudos juntados no processo consideraram esta 
importante característica dos imóveis avaliados, que influi decis ivamente em 
seus valores de mercado. 

EMPRESA BRASILEIRA DE CONSULTORIA E AVALIAÇÃO PATRIMONIAL - VALIENGE BRASIL 
Rua Atílio Piffer, n° 271 - Conjunto 53 - São Paulo SP - Tel: (011) 9 4781-9519
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Por outro lado, os laudos encartados às folhas 1759/1914 não trazem 
qualquer ressalva técnica relacionado aos laudos periciais de folhas 
1566/1743, mas l imitam-se a apresentar as avaliações dos bens imóveis à Rua 
Bom Pastor, n° 730 e Rua Bom Pastor, n° 798, com os seguintes resultados:  

Rua Bom Pastor, 730 (f ls .  1832-1914):  R$ 48.685.685,00  

Rua Bom Pastor, 798 (f ls .  1759-1831):  R$ 56.999.489,90  

Em seu trabalho, acertadamente ,  a colega menciona que ambos os 
imóveis avaliados são atingidos por tombamento, a exemplo que foi apontado 
nos laudos periciais de f ls.  1586/1743, e entende que há instrumentos 
urbanísticos que podem valorizar o bem, se comparado a outros imóveis l ivres 
desses gravames, tais como a “Transferência do Direito de Construir – TDC”.  

No entanto, não foi apresentada uma valoração desse direito. 

Em consulta realizada na página da Prefeitura de São Paulo, em 
https://capital.sp.gov.br/web/licenciamento/w/desenvolvimento_urbano/legi
slacao/zoneamento/238151 ,  revela que:  

A Transferência do Direito de Construir (TDC)  é instrumento da pol ít ica 

urbana previsto pelo Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/01) e 

regulamentado no município de São Paulo por meio do Plano Diretor 

Estratégico (Lei Municipal nº 16.050/14). Ela consiste na permissão dada 

ao proprietário de um imóvel urbano para transferir seu potencial  

construtivo não uti l izado a outro imóvel que possa receber esse 

potencial .  

Conforme a legislação munic ipal vigente, a TDC pode ser uti l izada para 

viabil izar seis estratégias da política urbana: (i)  preservação de imóveis 

de interesse histórico e cultural e (i i )  preservação de áreas de interesse 

ambiental de propriedade particular situadas na Macrozona de 

Estruturação e Qual if icação Urbana, -  real izadas sem a doação do imóvel  

para a Prefeitura Municipal de São Paulo (PMSP) – e para ( i i i )  programas 

de regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por 

população de baixa renda; ( iv) programas de provisão de Habitação de 

Interesse Social  (HIS);  ( iv) implantação de parques planejados situados 

na Macrozona de Estruturação e Qual if icação Urbana; e (v i)  a execução 

de melhoramentos viários para a implantação de corredores de ônibus – 

realizadas com a doação do imóvel para a PMSP. 

A TDC é efetivada por meio da emissão da Certidão de Transferência de 

Potencial Construtivo pela Divisão de Monitoramento de Uso do Solo – 

DMUS da Coordenadoria de Legislação de Uso e Ocupação do Solo – 

DEUSO, que integra a Secretaria Municipal de Licenciamento e 

Urbanismo -  SMUL. A emissão da Certidão de Transferência de Potencial  

Construtivo, por sua vez, depende da existência prévia da Declaração de 

Potencial Construtivo Passível de Transferência, também emitida por 

DEUSO/SMUL para os imóveis que possuam características relacionadas 
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ao atendimento de uma das 6 estratégias da polít ica urbana 

mencionadas acima.” 

Trata-se, portanto, de um direito que pode ser transferido para outro 
imóvel,  mediante escritura pública, desde que atendidas as condições 
previstas na legis lação municipal,  no caso, o Plano Diretor Estratégico do 
Município (PDE), instituído pela Lei 16.050/2014, parcialmente revisto pela Lei  
17.975, de 08/07/2023. 

Esse tema (Transferência do Direito de Construir -  TDC) é tratado nos 
artigos 122 a 133 da Plano Diretor Estratégico do Município (PDE).  

É importante lembrar que a demanda por aquisição do Direito de 
Construir  é restr ita a proprietários de imóveis no qual se pretenda edif icar  
áreas superiores às l imitadas pela CAB Á S I CO  previsto na lei  municipal de 
zoneamento, até o l imite do CAM Á X I M O  admitido na mesma legislação, conforme 
previsto nos artigos 115 a 121 do PDE.  

Tratam-se, portanto,  de empreendedores imobil iários, na sua maioria 
incorporadores.  

Em condições normais,  esse direito é adquirido diretamente da 
Prefeitura, quando da aprovação do seu projeto, e se dá por meio da “Outorga 
Onerosa do Direito de Construir ”, tratada nos artigos 115 a 121 do PDE. 

Como alternativa  a esta modal idade de aquisição do direito de construir,  
o empreendedor pode adquiri- lo por meio da Transferência do Direito de 

Construir – TDC ,  por valor a ser negociado entre as partes. Neste caso, o 
terreno que receberá esse direito é definido como o “terreno receptor”.  

Para f ins desta aval iação, o possível valor desse “Direito de Construir ” 
será estimado tomando-se por base o valor da contrapartida f inanceira a ser 
paga pelo empreendedor imobil iár io para receber da Prefeitura a Outorga 
Onerosa para a mesma área de potencial  construtivo adicional.  

A transferência desse potencial construtivo é autorizada pela 
municipalidade, mediante determinadas condições e ao atendimento a várias 
disposições.  

O controle das TDC´s é feito pela Secretaria Municipal  de Urbanismo e 
Licenciamento (SMUL), antiga SMDU, que expedirá, mediante requerimento, a 
“Declaração de Potencial Construtivo Passível de Transferência”, que deverá 
conter no mínimo: 

•  potencial construtivo passível de transferência;  
•  data de referência;  
•  valor unitário por metro quadrado do terreno cedente de acordo 

com o Cadastro de Valor de Terreno para f ins de Outorga Onerosa, 
vigente na data de referência.  
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A SMUL expedirá também a “Certidão de Transferência de Potencial  

Construtivo”.  

Evidentemente, a obtenção dessa “Declaração de Potencial Construtivo 

Passível de Transferência” e posteriormente da “Certidão de Transferência de 

Potencial Construtivo” constitui-se de trâmite burocrático que depende de 
autorização de outros órgãos da administração pública, como o Conselho 
Gestor do FUNDURB, da Secretaria Municipal do Verde e Meio Ambiente 
(SVMA) e, no caso específ ico dos imóveis em questão, da intervenção do 
CONPRESP. 

Além de custoso, esse trâmite demanda vários meses de prazo para a sua 
conclusão. 

Estas e outras condições são determinantes para a atribuição de um 
valor que o empreendedor poderá se dispor a dispender na aquisição desse 
direito, caso prefira fazê-lo por meio da TDC. 

O caput do artigo 125 da Lei  16.050/2014 – Plano Diretor Estratégico do 
Município, parcialmente revisto na Lei 17.975, de 08/07/2023, reza que:  

Art. 125. Nos casos de transferência do direito de construir,  nos quais  

não há a doação do imóvel cedente, previstos nos incisos do art. 124 

desta lei ,  o potencial  construtivo passível de transferência será 

calculado segundo a equação a seguir:  

PCpt = Atc x CAbas x Fi ,  onde:  

PCpt  -  potencial construtivo passível de transferência;  

Atc -  Área do terreno cedente;  

CAbas -  coeficiente de aproveitamento básico do terreno cedente, 

vigente na data de referência;  

Fi -  Fator de incentivo = 1.”  

Já o artigo 128 do mesmo diploma legal especif ica o que segue: 

“Art. 128.  Nos casos de transferência do direito de construir  com ou sem 

doação, previstos nos artigos 125 e 127 desta lei,  o potencial construtivo 

a ser transferido para o imóvel receptor será calculado segundo a 

equação a seguir:  

PCr = (PCpt x VTcd) / (Cr x CAmaxcd),  onde: 

PCr -  potencial  construtivo equivalente a ser recebido no imóvel  

receptor;  

PCpt -  potencial construtivo passível de transferência, conforme consta 

da declaração expedida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Urbano;  
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VTcd -  valor unitário, valor por 1m² (um metro quadrado), do terreno 

cedente ou doado de acordo com o Cadastro de Valor de Terreno para 

f ins de Outorga Onerosa vigente na data de referência ou doação,  

conforme consta da declaração expedida pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano;  

Cr -  valor unitário, valor por 1m² (um metro quadrado), da contrapartida 

da outorga onerosa no imóvel receptor;  

CAmaxcd -  coef iciente de aproveitamento máximo do imóvel cedente ou 

doado, vigente na data de referência ou de doação, conforme consta da 

declaração expedida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Urbano. 

§ 1º Nos casos em que o potencial  construtivo passível de transferência 

foi originado nas hipóteses dispostas no art. 125, o potencial construtivo 

equivalente a ser recebido no imóvel receptor (PCr) será calculado 

adotando-se o coefic iente de aproveitamento máximo do imóvel cedente 

(CAmaxcd) igual a 4 (quatro).  

§ 2º Para f ins do cálculo disposto no “caput ” deste artigo, o valor do 

terreno cedente ou doado vigente na data de referência ou doação, de 

acordo com o Cadastro de Valor de Terreno para f ins de Outorga Onerosa 

conforme consta da declaração expedida pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano será corrigido pelo IPCA acumulado entre o mês 

imediatamente posterior ao mês de referência ou de doação que consta 

da Declaração de Potencial Construtivo Passível de Transferência e o 

último mês anterior a data de protocolo do pedido de Certidão de 

Transferência de Potencial Construtivo para o qual  o IPCA estiver 

disponível .  

§ 3º Para cálculo do valor unitário, valor por 1m² (um metro quadrado),  

da contrapartida correspondente a outorga onerosa no imóvel receptor 

(Cr),  será considerada a equação definida no art. 117, adotando-se:  

I  -  a área construída computável total pretendida no terreno receptor,  

em m²;  

I I  -  o fator social no imóvel receptor correspondente ao seu uso ou 

atividade, de acordo com o Quadro 5 desta lei;  

I I I  -  o fator de planejamento correspondente ao uso e a microárea onde 

está localizado o imóvel receptor, na data de transferência;  

IV -  valor unitário, valor por 1m² (um metro quadrado), do terreno 

receptor de acordo com o Cadastro de Valor de Terreno para f ins de 

Outorga Onerosa, vigente na data de transferência.  

§ 4º Será considerada como data de transferência a data do protocolo 

do pedido de Certidão de Transferência de Potencial Construtivo a 

Secretaria Municipal  de Desenvolvimento Urbano.  
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Como se viu na fórmula do art.  128 acima, o PCr -  potencial  construtivo 

equivalente a ser recebido no imóvel  receptor,  depende do valor unitário de 

terreno desse imóvel que receberá a TDC, que varia para cada local da cidade.  

Assim, apenas para f ins de se estimar um possível valor a ser atribuído 

a este TDC, passamos a considerar a hipótese de que esse “terreno receptor ” 

situa-se no mesmo local do avaliando:  

•  Imóvel receptor:  Setor 040, Quadra 037, Rua Bom Pastor (CodLog:  
034541) 

•  Valor Unitário Quadro 14 do PDE: vu = R$ 2.314,00/m² 

 

•  Atualização 01/01/2024, conf. Decreto 63.108, de 29/12/2023: 
•  vu = R$ 2.314,00 x 1,02 x 1,05 x 1,05 = R$ 2.602,21/m² 
•  Atualização Outubro/2024, conf. § 2º art.  128: 

VTcd = R$ 2.602,21/m² x IPCA- O u t / 2 0 2 4/IPCA- J a n / 2 0 2 4  = 2.602,21x1,03305 

VTcd = R$ 2.688,21/m² 

O valor unitário de uma contrapartida f inanceira à outorga onerosa (por 
m² de área computável adicional) devida pelo proprietário desse hipotético 
“terreno receptor ” é estimado nos moldes do artigo 117 do PDE: 

Art. 117. A contrapartida f inanceira a outorga onerosa de potencial  

construtivo adicional  será calculada segundo a seguinte equação:  

C = (At / Ac) x V x Fs x Fp, onde:  

C - contrapartida f inanceira relativa a cada m² de potencial construtivo 

adicional;  

At -  área de terreno em m²;  

Ac -  área construída computável total pretendida no empreendimento em 

m²; 

V -  valor do m² do terreno constante do Cadastro de Valor de Terreno 

para f ins de Outorga Onerosa, conforme Quadro 14 anexo;  

Fs -  fator de interesse social,  entre 0 (zero) e 1 (um), conforme Quadro 

5 anexo;  
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Fp -  fator de planejamento entre 0 (zero) e 1,3 (um e três décimos),  

conforme Quadro 6 anexo.” 

Para o caso hipotético considerado, levamos em conta:  

•  CAB Á S I C O  = 1,00 
•  CAM Á X I M O  = 2,00 
•  Fs = 1,00 (Quadro 5 do PDE) 
•  Fp = 1,20 (Quadro 6 do PDE, projeto Residencial ,  Macroárea de 

Estruturação Metropolitana, Setor Arco Tamanduateí)  

Assim temos:  

C = (1,00 / 2,00) x R$ 2.688,21/m² x 1,00 x 1,20 

C = R$ 1.612,93 / m²  de potencial construtivo adicional  

Para cada um dos imóveis aval iados, teremos os seguintes Potenciais  

Construtivos Passíveis de Transferência ,  definido pela fórmula conforme o 
artigo 125 do PDE:  

PCpt = Atc x CAbas x Fi ,  onde:  

a)  Rua Bom Pastor, n° 730: 

PCpt7 3 0  = 4.523,91 m² x 1,00 x 1,00 

PCpt7 3 0  = 4.523,91 m² 

Esse é o Potencial Construtivo Passível de Transferência do imóvel da 

Rua Bom Pastor, n° 730. 

 

b) Rua Bom Pastor, n° 798: 

PCpt7 9 8  = 6.765,00 m² x 1,00 x 1,00 

PCpt7 9 8  = 6.765,00 m² 

Esse é o Potencial Construtivo Passível de Transferência do imóvel da 

Rua Bom Pastor, n° 798. 

De acordo com o artigo 128, esses Potenciais Construtivos Passíveis de 
Transferência de cada um dos imóveis avaliados,  são transferidos aos “terrenos 
receptores” adotando-se a equação abaixo: 

a)  Rua Bom Pastor, n° 730: 

PCr 7 3 0= (PCpt7 3 0  x VTcd) / (Cr x CAmaxcd) 

PCr 7 3 0= (4.523,91 x R$ 2.688,21/m²) / (R$ 1.612,93 / m² x 4)  

PCr 7 3 0= 1.884,96 m²  

Esse é potencial construtivo equivalente a ser repassado ao imóvel 

receptor.  
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b) Rua Bom Pastor, n° 798: 

PCr 7 9 8= (PCpt7 3 0  x VTcd) / (Cr x CAmaxcd) 

PCr 7 9 8= (6.765,00 x R$ 2.688,21/m²) / (R$ 1.612,93 / m² x 4)  

PCr 7 9 8= 2.818,74 m²  

Esse é potencial construtivo equivalente a ser repassado ao imóvel 

receptor.  

Assim, os valores das contrapartidas f inanceiras devidas à 
municipalidade pelos proprietários dos hipotéticos “terrenos receptores”, 
seriam: 

a)  Rua Bom Pastor, n° 730: 

Cfin 7 3 0  = 1.884,96 m² x R$ 1.612,93 / m² 

Cfin 7 30  = R$ 3.040.305,00 

Esse é o valor da contrapartida financeira devida à municipalidade 

pelo proprietário do terreno receptor, a título de Outorga Onerosa 

para poder construir  1.844,96 m² de Área Computável Adicional.  

b) Rua Bom Pastor, n° 798: 

Cfin 7 9 8  = 2.818,74 m² x R$ 1.612,93 / m² 

Cfin 7 98  = R$ 4.546.435,00 

Esse é o valor da contrapartida financeira devida à municipalidade 

pelo proprietário do terreno receptor, a título de Outorga Onerosa 

para poder construir  2.818,74 m² de Área Computável Adicional.  

Os valores acima das contrapartidas f inanceiras da Outorgas Onerosa do 
Direto de Construir podem ser pagos à Prefeitura de São Paulo em até 10 (dez) 
parcelas mensais, com a primeira parcela em até 30 dias após a publicação do 
deferimento do Alvará de Aprovação, como prevê o art. 19 do Decreto 63.504,  
de 14/06/2024. 

Para a equiparação com a situação hipotética considerada neste caso,  
deve-se proceder à atual ização f inanceira, trazendo-se os valores das parcelas 
a Valor Presente (PV), adotando-se uma taxa de atual ização usual em 
aplicações f inanceiras.  

No caso, considerar-se-á a taxa média do CDI (obtida em 
http://estatisticas.cetip.com.br/astec/series_v05/paginas/lum_web_v04_10_
03_consulta.asp) igual a 10,65% ao ano ,  que equivale à taxa mensal de:  

i  =  (1 + 0,1065)1 / 1 2   -  1 = 0,0085  =  0,85% a.m.  

Nessas condições, o Valor Presente (PV) desse f luxo de pagamento das 
10 parcelas mensais será:  
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PMT = 0,10 

n = 10 

i  = 0,85%  =>  PV = 0,956 

Assim, os Valores Presente desses f luxos de pagamento serão:  

a) Rua Bom Pastor, n° 730:

Cfin 7 3 0  = R$ 3.040.305,00 x 0,956

Cfin 7 30  = R$ 2.906.531,60

b) Rua Bom Pastor, n° 798:

Cfin 7 9 8  = R$ 4.546.435,00 x 0,956

Cfin 7 98  = R$ 4.346.392,00

Estes valores correspondem ao MÁXIMO VALOR que um empreendedor 

poderia se dispor pagar pela TDC, ao invés de adquirir esse direito por meio 

de Outorga Onerosa do Direito de Construir,  diretamente junto à 

municipalidade.  

Na prática do mercado, considera-se:  

i. que o mercado para negociação das TDC é composto basicamente 
por empreendedores imobil iários que buscam adquirir o direito 
de construir acima do CAB Á S I C O (e até o l imite do CAM Á X I M O ) previsto 
em lei, e portanto, um mercado extremamente restrito e ainda 
incipiente;

ii. que não há notícias de muitos casos de TDC concretizados na 
cidade;

iii. as dif iculdades burocráticas a serem vencidas para a obtenção da 
a autorização da TDC;

iv. os custos com esse processo;

v. o seu prazo para a obtenção da autorização da TDC;

vi. que a aquisição desse direito pode ser obtida de forma mais célere 
e praticamente automática por meio das Outorgas Onerosas.

Portanto,  o detentor desse direito de construir se vê obrigado a 
conceder um deságio considerável caso pretenda vendê-lo a algum 
empreendedor, que pode obtê-lo de forma mais simples por meio do 
mecanismo da Outorga Onerosa.  
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Então, deve-se considerar um deságio de no mínimo 25% (vinte e cinco 
por cento) sobre os valores presentes das contrapartidas f inanceiras devidas 
à municipalidade pela Outorga Onerosa, que resultará nos seguintes valores:  

 

a)  Rua Bom Pastor, n° 730: 

VTDC 7 3 0  = R$ 2.906.531,60 x 0,75 

VTDC 7 3 0  = R$ 2.179.899,00  

 

b) Rua Bom Pastor, n° 798: 

VTDC 7 9 8  = R$ 4.346.392,00 x 0,75 

VTDC 7 9 8  = R$ 3.259.794,00 

 

Assim, caso o elevado critério de V.Exa. conclua que esse direito de 

construir possa ser incorporado ao VALOR DE MERCADO dos imóveis 

avaliados ,  os valores acima seriam acrescidos àqueles obtidos nos laudos 
periciais de f ls.  1566/1743:  

 

a)  Rua Bom Pastor, n° 730: 

VI7 3 0  = VL AU D O  7 3 0  + VTDC 7 3 0  = R$ 18.380.017,99 + R$ 2.179.899,00 

VI73 0  = R$ 20.559.916,69 

 

b) Rua Bom Pastor, n° 798: 

VI7 9 8  = VL AU D O  7 9 8  + VTDC 7 9 8  = R$ 23.736.249,28 + R$ 3.259.794,00 

VI79 8  = R$ 26.996.043,28 

 

Na sequência passamos à análise dos demais pontos dos laudos de folhas 
1759/1914: 

Inicialmente, a avaliadora afirma ter levado em consideração as normas 
técnicas da ABNT (NBR 14.653 Partes 1, 3 e 7) e recomendações técnicas do 
IBAPE Nacional,  entre outros aspectos.  

Mais adiante, no corpo desta manifestação, veremos que a profissional  
deixou de atender diversos desses preceitos normativos.  

Às folhas 1766 afirma que “há uma demanda grande por imóveis 

tombados no mercado imobil iário,  por este motivo, comparar este t ipo de 

propriedade pode se tratar s im de um investimento”.  
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Todavia, Tal afirmação não veio acompanhada de qualquer dado que 

pudesse justif icá-la.  

As avaliações juntadas foram procedidas com o emprego do Método 
Comparativo Direto de Dados de Mercado, com o “Tratamento de Dados 

Fatores”.  

Entre os fatores de homogeneização empregados, estão o “Fator 
Aproveitamento” e o “Fator Melhoramentos”,  com os seguintes índices 
empregados:  

 

Não há nas normas técnicas por ela citadas qualquer indicação para a 

util ização desses fatores.  

Ademais, os laudos não trouxeram qualquer justif icativa para a sua 
adoção, ou mesmo uma explanação acerca dos cr itérios e parâmetros para o 
seu emprego. 

Na sequência, apresenta duas pesquisas, compostas por anúncios de 
imóveis à venda, veiculados pela internet, as quais passamos a analisar:  

 

Pesquisa de “ TERRENOS” ,  com seis elementos comparativos :  

Elemento 1: Ipiranga: 

O anúncio não traz o endereço ou a posição do imóvel ofertado, não 
permitindo qualquer transposição. 

Elemento 3:  

O anúncio não está mais disponível.  
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Elemento 5 – Rua Vergueiro:  

A Rua Vergueiro é uma das vias mais longas da cidade. 

As informações veiculadas não permitem a local ização do imóvel ,  
portanto, impedem a necessária transposição. 

 

Pesquisa de “IMÓVEIS” ,  com cinco elementos comparativos :  

Elemento 1: Rua Engº Sampaio Coelho:  

O anúncio não está mais disponível.  

Informa a área de 133,00 m², sem descriminar se é referente à área do 
terreno ou área construída.  

Elemento 2: Rua Cipriano Barata:  

O anúncio não está mais disponível.  

Informa a área de 220,00 m², sem descriminar se é referente à área do 
terreno ou área construída.  

Elemento 3: Rua do Grito: 

O anúncio não está mais disponível.  

Informa a área de 156,00 m², sem descriminar se é referente à área do 
terreno ou área construída.  

Elemento 4: Rua Frederico von Martius:  

O anúncio não está mais disponível.  

Informa a área de 110,00 m², sem descriminar se é referente à área do 
terreno ou área construída.  

Elemento 5: Rua Vieira de Almeida, 180:  

Informa a área de 153,00 m², sem descriminar se é referente à área do 
terreno ou área construída.  

Nota-se um evidente desrespeito aos preceitos normativos que 
determinam que a pesquisa deve contemplar todos os dados necessários à 
comparação com o avaliando, e os dados fornecidos devem ser aferidos pelo 
avaliador.  

O tratamento dado às pesquisas realizadas também contraria 
frontalmente as recomendações das normas técnicas, senão vejamos:  

i . Fator Localização:  

É inegável a influência da localização no valor unitário dos terrenos.  
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O item 8.2.1.2.2. da norma NBR 14.653-3 f ixa a local ização, entre 
outros, como variáveis independentes que devem ser observadas na 
pesquisa comparativa.  

E o item 10.2. da “Norma para Aval iação de Imóveis Urbanos – 
IBAPE/SP: 2011”, exige que sobre a parcela do valor correspondente 
ao terreno deve ser aplicada a relação entre os índices f iscais da 
Planta Genérica de Valores – PVG editada pela Prefeitura local .  Na 
falta ou inexistência desses índices, deve-se proceder a estudo 
devidamente fundamentado para a atr ibuição de novos índices para a 
correta inter-relação entre os locais dos comparativos e do avaliando. 

A aval iadora não considerou essa inter-relação. 

Aliás, alguns dos elementos da amostra sequer informam sua precisa 
localização, como se exige para esse tratamento. 

i i . Fator Aproveitamento: 

Como já se mencionou, as normas técnicas em vigor não trazem 
qualquer recomendação quanto à adoção desse tipo de fator de 
homogeneização da amostra.  

 

Ademais, embora tenha afirmado que o fator adotado seria para 
“culturas” (0,80),  o que foi efetivamente empregado na 
homogeneização foi para “loteamento” (1,00), o que foi indiferente 
para os cálculos da avaliação. 

i i i . Fator Melhoramentos: 

Como no caso anterior, a adoção desse tipo de fator não tem respaldo 
nas normas técnicas atualmente em vigor.  

 

É de se deduzir que cada um desses fatores corresponde a um tipo de 
melhoramento público existente no local ,  não tendo sido 
considerados os demais melhoramentos usuais (guias e sarjetas,  
pavimentação, redes de água e esgoto, i luminação pública, entre 
outros).  

No caso, sem qualquer demonstração do cálculo ,  a avaliadora 
considerou fator resultante igual a 1,30.  
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iv. Fatores relacionados à forma física dos terrenos:

Além do Fator Topografia e de Superfície,  não foram considerados os 
demais fatores relacionados à forma física dos terrenos, como seria o 
Fator de Frente, de Profundidade, de Área, e sem falar nos Fatores de 
Esquina ou de Frentes Múltiplas.  

v. Aplicação dos Fatores:

Todos os fatores foram aplicados na forma de multipl icador sobre os 
valores unitários observados (das amostras),  o que pode sugerir que 
esses índices guardariam relação somente com o avaliando, e que os 
elementos da amostra comparativa não dispõem das mesmas 
condições, o que não corresponde à real idade, já que tanto os locais  
onde se situam os imóveis aval iados como os dos elementos 
comparativos dispõem dos mesmos melhoramentos públicos urbanos 
(redes de luz, de força, e de telefone) mencionados no Fator 
Melhoramentos.  

vi.  Pesquisa “IMÓVEIS”: 

Com esta pesquisa,  a avaliadora pretendeu determinar o valor da 
edif icação dos imóveis aval iados pelo Método Comparativo, o que é 
previsto nas normas NBR 14.653-2, e pela norma do IBAPE/SP. 

Ocorre, no entanto,  que os elementos da amostra comparativa não 
guardam qualquer similar idade com o avaliando, seja quanto às suas 
dimensões e áreas (de terreno e edif icadas), tipologia,  padrão 
construtivo,  etc.,  como exige o item 8.3.2. da NBR 14.653-2,  o que por 
si  só exigiria que a pesquisa fosse prontamente descartada. 

Mas as inconsistências nos cálculos não cessam por aí .  

Os cinco elementos dessa amostra constituem-se de imóveis compostos 
por EDIFICAÇÕES com os seus respectivos TERRENOS. 

Por óbvio, os valores ofertados referem-se aos IMÓVEIS na sua 
integralidade, qual seja: TERRENOS + EDIFICAÇÕES. 

No “tratamento” dado à pesquisa, não se buscou separar os valores das 
porções correspondentes aos terrenos e às edif icações, seja por meio do 
Método Residual,  ou por qualquer outro critério. Aliás,  sequer foram 
informadas as áreas dessas porções. E mesmo sem esse necessário ajuste, a  
avaliadora adotou como variável dependente a “ÁREA CONSTRUÍDA”. 

Como resultado dessa incoerência, os valores unitários encontrados 
referem-se a “valor unitário por m² de Área Construída”, em que já estariam 

incluídos os valores das respectivas porções de terreno .  

Continuando a sequência de impropriedades, a aval iadora apl icou sobre 
o valor unitário médio, os índices correspondentes ao padrão construtivo (de
acordo com o estudo “Valores de Edif icações de Imóveis Urbanos – Unidades
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Isoladas – 2019”,  do IBAPE/SP) e à depreciação (pelo critério de “Ross-
Heidecke”).  

Ainda que os critérios de cálculo estivessem corretos, o valor da 
edif icação encontrado já contemplaria o valor correspondente à porção do 
terreno. 

Mesmo assim, estimou os valores dos terrenos dos imóveis avaliados a 
partir dos valores observados na pesquisa “ TERRENOS”, que foram somados 
aos valores das edif icações calculado de forma equivocada. 

Ou seja, os valores dos terrenos dos imóveis foram considerados em 

duplicidade na avaliação dos imóveis.  

Com estas considerações, conclui-se que os laudos de folhas 1759/1914 
de autoria da arquiteta AGATHA FREITAS não se sustentam, posto que veem 
repletos de inconsistências, não merecendo que sejam levados em conta.  

Às f ls .  1938/1941, a arquiteta Agatha Freitas apresenta a sua 
“Manifestação do Laudo de Avaliação”.  

Nesse trabalho a colega l imita-se a comentar que “o valor apurado sobre 

o referido imóvel não se encontra em consonância com a realidade atual”,  
trazendo um resumo dos valores encontrados no laudo pericial.  

Acerca do tombamento que atinge os imóveis aval iados, afirma: 

“ Transformar um imóvel tombado em um prédio comercial,  pode ser 

muito vantajoso para o negócio. Pois,  contam com espaços internos 

amplos, o que é ideal para lhe dar com o público. Além disso, o charme 

que um imóvel histórico possui,  pode ser usado para o fortalecimento da 

identidade da empresa.” 

Novamente tal  afirmação não veio acompanhada de qualquer dado 

técnico a justif icá-la. 

No mais, repete o que já fora apresentado no trabalho anterior (folhas 
1759/1914), sem trazer qualquer dado novo, e sem oferecer qualquer ressalva 
ou crít ica técnica aos conteúdos dos laudos periciais. Não há, portanto,  
qualquer esclarecimento técnico a ser prestado acerca de tal manifestação. 
 

3. CONCLUSÕES E ENCERRAMENTO 

Procedendo-se à complementação das avaliações dos imóveis  da RUA 

BOM PASTOR ,  n° 730  e RUA BOM PASTOR ,  n° 798 ,  com a valoração do Direito 

de Construir,  possibil itado pelo instrumento urbanístico do TDC – 

TRANSFERÊNCIA DO DIREITO DE CONSTRUIR ,  previsto no Plano Diretor da 
cidade (Lei 16.050/2014, parcialmente revisto pela Lei 17.975, de 
08/07/2023), encontrou-se para os imóveis avaliados os seguintes valores que 
poderiam ser auferidos pelos detentores desse direito:  
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Rua Bom Pastor, n° 730: VTDC 7 30  = R$ 2.179.899,00 

 

Rua Bom Pastor, n° 798:  VTDC 7 98  = R$ 3.259.794,00 

 

Nessas condições,  caso o elevado critér io de V.Exa.  conclua que esse 
direito de construir  se constitua em valor passível de ser incorporado aos 
valores de mercado dos imóveis avaliados, estes passariam a ser os seguintes:  

Rua Bom Pastor, n° 730:  VI73 0  = R$ 20.559.916,69 

 

Rua Bom Pastor, n° 798:  VI79 8  = R$ 26.996.043,28 

 

OBS.: VIDE QUADRO RESUMO ANEXO 
 

Com estas conclusões encerramos nossos ESCLARECIMENTOS  às 
impugnações apresentadas às folhas 1.748 e seguintes ,  redigido em 17  
(dezessete) páginas ,  nos colocando à disposição para outros esclarecimentos 
que por ventura se façam necessários.  

 

São Paulo, 15 de outubro de 2024.  
 
 
 
 
 
 
 

FABIANA NAVARRO CERRI VERZOLLA 
CAU N° A210575-6 

Cadastro Portal de Auxil iares da Justiça TJSP n° 6.367 
 
 
 
 
 
 
 

MARCELO SARNELLI LEMOS 
Sócio -  Diretor  

VALIENGE BRASIL CONSULTORIA LTDA. 
CNPJ 11.129.545/0001-19 

Cadastro Portal de Auxil iares da Justiça n° TJSP 5.903  

EMPRESA BRASILEIRA DE CONSULTORIA E AVALIAÇÃO PATRIMONIAL - VALIENGE BRASIL 
Rua Atílio Piffer, n° 271 - Conjunto 53 - São Paulo SP - Tel: (011) 9 4781-9519
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QUADRO RESUMO DOS IMÓVEIS AVALIADOS

Massa Falida de Indústria Brasileira de Formulários

Autos n° 0053186-46.2010.8.26.0564

4ª Vara Cível - São Bernardo do Campo -  SP

Número da Matrícula Imobiliária: 61.756 - 6° CRI

Número de Contribuinte (IPTU): 040.037.0008-2

Área de Terreno m²: 4.523,91  

Área Construída m²: 2.016,52  

Valor do Terreno: 13.995.801,32R$    

Valor das Construções e Benfeitorias: 4.384.216,67R$     

Valor da Transferência do Direito de Construir: 2.179.899,00R$     

Número da Transcrição Imobiliária: 59.218 - 1° CRI

Número de Contribuinte (IPTU): 040.037.0006-6

Área de Terreno m²: 6.765,00  

Área Construída m²: 1.583,48  

Valor do Terreno: 20.099.694,45R$    

Valor das Construções e Benfeitorias: 3.636.554,83R$     

Valor da Transferência do Direito de Construir: 3.259.794,00R$     

VALOR REFERENTE MÊS OUTUBRO / 2024

R$ 20.559.916,99
VALOR DE AVALIAÇÃO (INCLUINDO A TDC):

RUA BOM PASTOR, N° 730

IPIRANGA - SÃO PAULO SP

R$ 47.555.960,27

VALOR DE AVALIAÇÃO (INCLUINDO A TDC):

R$ 26.996.043,28
VALOR TOTAL DE AVALIAÇÃO (INCLUINDO A TDC):

RUA BOM PASTOR, N° 798
IPIRANGA - SÃO PAULO SP

EMPRESA BRASILEIRA DE CONSULTORIA E AVALIAÇÃO PATRIMONIAL - VALIENGE BRASIL 
Rua Atílio Piffer, n° 271 - Conjunto 53 - São Paulo SP - Tel: (011) 9 4781-9519 P
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